
   Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse 
Praça Chafia Chaib Baracat, nº 351, Vila Esperança – Tel. (19) 3896-9000 

email: licitacao@pmsaposse.sp.gov.br 
Santo Antônio de Posse – SP 

 

1 

 

 EDITAL 
 

PREGÃO PRESENCIAL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019 

MENOR VALOR GLOBAL 
PROCESSO Nº 392/2019 

 
1- PREÂMBULO 
 
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Santo Antônio de Posse, com 
sede à Praça Chafia Chaib Baracat, Nº 351 – Vila Esperança, Santo Antônio de Posse – 
SP, designada pela Portaria nº 8.616 de 16/01/2019, e o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio 
designada pela Portaria nº 8.615 de 16/01/2019, torna público que realizará certame 
licitatório, na modalidade Pregão Presencial tipo MENOR VALOR GLOBAL, regido pela 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decretos Municipal Nº 2.465 de 05 de Setembro 
de 2.007 e 2.488, de 16 de Janeiro de 2.008; e subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, destinada a Contratação de empresa para realização de 
concurso público com fornecimento de mão de obra e materiais necessários em 
quantidades e especificações constantes do Anexo II, que faz parte integrante deste 
Edital. 
 
A Comissão Permanente de Licitação, deflagrará o ato de recebimento dos envelopes 
referentes às propostas de preços e documentação às 09:00 horas do dia 11 (onze) de 
março de 2.019, onde acontecerá a sessão de disputa, na sede da Prefeitura Municipal 
de Santo Antônio de Posse, onde ocorrerá a abertura dos envelopes contendo as 
propostas de preços e a respectiva sessão de disputa das empresas participantes. Caso 
não haja expediente no dia supracitado, a abertura ocorrerá no primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo local e horário. 
  
2- DO OBJETO 
 
2.1. Constitui objeto desta licitação Contratação de empresa para realização de 
concurso público com fornecimento de mão-de-obra e materiais necessários, de 
acordo com as especificações constantes do Termo de Referência (ANEXO II), 
atendendo as demais condições estabelecidas neste edital.  
 
2.2. Os proponentes deverão apresentar proposta global, sendo a mesma apresentada 
com 02 (duas) casas decimais, elaborando-o conforme modelo do Anexo III, eventuais 
propostas contendo mais que 02 (duas) casas decimais serão desconsiderados os 
números que excederem o limite de casas permitidas.  
 
3. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO E DO VALOR ESTIMADO  
 
3.1. As despesas correrão à conta da dotação orçamentária referente aos 
Departamentos requisitantes: 
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01.02 – Executivo 
01.02.02 – Diretoria Administrativa 
04.122.0040.2005.0000 – Manutenção da Administração Geral 
17-3.3.90.39.48 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Serviço de Seleção 
e Treinamento 

 
3.2. O valor estimado total é de R$ 120.801,50 (cento e vinte mil, oitocentos e um reais e 
cinquenta centavos). 
  

4. DOS ANEXOS  
 
4.1. Fazem parte integrante do presente Edital os seguintes anexos: 
4.1.1.  ANEXO I – Recibo de Retirada de Edital pela Internet e pessoalmente;  
4.1.2.  ANEXO II – Termo de Referência;  
4.1.3.  ANEXO III - Proposta de Preços;  
4.1.4.  ANEXO IV – Termo de Ciência e de Notificação;  
4.1.5.  ANEXO V – Minutado Contrato;  
4.1.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Habilitação e Atendimento às Condições 

do Edital;  

4.1.6.  ANEXO VII – Modelo de Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do 
Trabalho;  
4.1.7. Anexo VIII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo 
4.1.7.  ANEXO IX – Modelo de Declaração de Microempresas ou Empresas de Pequeno 
Porte;  
4.1.8.  ANEXO X – Modelo de Credenciamento; 
4.1.09. ANEXO XI - Folha De Dados Para Elaboração De Contrato / Ata De Registro  
 
5. PARTICIPAÇÃO  

 

5.1. Poderão participar deste pregão empresas interessadas do ramo de atividade 
pertinente ao objeto da contratação, autorizadas na forma da lei, que atendam às 
exigências de habilitação.  

5.2. Não será permitida a participação:  
5.2.1. De empresas estrangeiras que não funcionem no País;  
5.2.2. Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  
5.2.3. Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta 
Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores;  
5.2.4. Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02;  
5.2.5. Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei 9.605/98;  
5.2.6. Enquadradas nas disposições do art. 9º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
posteriores alterações;  
5.2.7. Impedidas de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Santo Antônio de 
Posse/SP;  
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5.2.8. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal;  
5.2.9. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas.  
 
6. CREDENCIAMENTO  

 

6.1. Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes deverá ser apresentado o que 
se segue:  
6.1.1.  Quanto aos representantes:  

a) tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), 

instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de 

sociedade simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  

b) tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento 

particular com firma reconhecida do representante legal que o assina (firma 

reconhecida em cartório), do qual constem poderes específicos para formular ofertas 

e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. No caso de instrumento 

particular, o procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa na 

forma estipulada no subitem “a”;  

c) o representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se 

exibindo documento oficial que contenha foto;  

d) o licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 

presente, não possa praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 

documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 

negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de 

interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, 

que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do 

menor preço;  

e) encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos 

credenciamentos de eventuais licitantes retardatários;  

f) será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo 

que cada um deles poderá representar apenas um licitante credenciado; 

 

6.1.2.  Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação:  

Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e declaração de 
inexistência de qualquer fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo 
com o modelo estabelecido neste edital (ANEXO VIII), o qual deverá ser apresentada 
FORA dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação).  
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6.1.3.  Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte:  

Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da 
preferência prevista na Lei Complementar nº 123/06, que deverá ser feita de acordo 
com o modelo estabelecido no ANEXO IX deste Edital, e apresentada FORA dos 
Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação), não podendo esta se beneficiar da lei se 
não apresentar a declaração neste momento.   
 
6.1.4. Declaração de não trabalho de menor: 

Declaração de que a empresa licitante não tem, em seu quadro funcional, menor de 18 

(dezoito) anos cumprindo trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menor de 16 
(dezesseis) anos desempenhado qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir dos 14 (quatorze) anos, conforme o modelo do Anexo VII, e apresentada FORA 
dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação), não podendo esta se beneficiar da 
lei se não apresentar a declaração neste momento. 

 
6.1.5. Declaração de não impedimento 
Declaração de obrigatoriedade de declarar a superveniência de fato impeditivo à 
habilitação, em conformidade com o parágrafo 2° do art.32 da Lei 8.666/93 Anexo X, e 
apresentada FORA dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação), não podendo 
esta se beneficiar da lei se não apresentar a declaração neste momento. 
 
 
7. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
7.1. A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados 
separadamente, em dois envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte 
externa os seguintes dizeres:  
    

Razão Social do Proponente:  

Envelope nº 1 – Proposta  

Pregão Presencial 006/2019 

Processo nº 392/2019 

Razão Social do Proponente:  

Envelope nº 2 – Habilitação  

Pregão Presencial 006/2019 

Processo nº 392/2019 

  

7.2. A não indicação dos dizeres supracitados, no anverso dos envelopes, assim como o 
seu envio pela ECT (Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos) é de responsabilidade, 
unicamente, do licitante por seu extravio, destinação diversa, devassamento, não 
recebimento, bem como protocolo intempestivo. A ausência dos dizeres na parte 

mailto:licitacao@pmsaposse.sp.gov.br


   Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse 
Praça Chafia Chaib Baracat, nº 351, Vila Esperança – Tel. (19) 3896-9000 

email: licitacao@pmsaposse.sp.gov.br 
Santo Antônio de Posse – SP 

 

5 

 

externa do envelope não constituirá motivo para desclassificação do licitante que 
poderá regularizá-lo no ato da entrega.  
Os envelopes enviados pela ECT (Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos) deverão 
ser encaminhados no endereço situado a Praça Chafia Chaib Baracat, nº 351, Vila 
Esperança aos cuidados do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Santo 
Antônio de Posse/SP.  

7.3. Caso eventualmente ocorra a abertura do envelope nº 2 - Habilitação antes do 
envelope nº 1 - Proposta, por falta de informação na parte externa dos envelopes, será 
novamente fechado sem análise de seu conteúdo e rubricado por todos os presentes.  

7.4. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas. 

7.5.  Não será admitido o encaminhamento de propostas via fax, por meio eletrônico 
ou similar.  

 

7.6. O ANEXO III – PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser utilizado, preferencialmente, 
para a apresentação da Proposta, datilografado, impresso ou preenchido a mão de 
forma legível, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 
corrente.  

7.7. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

7.7.1. Razão social, endereço e CNPJ; 

7.7.2. Número do processo e do pregão para registro de preços; 

7.7.3. Descrição do objeto ofertado, com indicação da marca, se for o caso; 

7.7.4. Preços unitários por itens (em algarismos e por extenso) que compõe o preço 
global, em moeda corrente nacional (não será admissível cotação de preços em 
milésimos de real, ou seja, expressão monetária inferior aos centavos) em algarismo, 
sob pena de desclassificação. Nos preços propostos deverão estar inclusos, além do 
lucro, todas as despesas e custos, tais como, por exemplo: materiais, mão de obra, 
equipamentos, transportes, seguros, cargas, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, comerciais, transportes, seguros, saúde, hospedagem, segurança 
pessoal, alimentação custos e benefícios, tributos e quaisquer outras despesas diretas 
ou indiretas relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação, não se 
responsabilizando a PREFEITURA sob nenhuma delas.  

7.7.5.  A empresa licitante deverá transcrever o conteúdo idêntico de sua proposta de 
preços para o sistema cotação/proposta disponível no site www.pmsaposse.sp.gov.br 
ou mediante solicitação para envio por e-mail, a ser informado pelo requerente, e 
apresentá-la, juntamente com a respectiva proposta impressa, por meio de gravação 
em mídia do tipo “CD”, “DVD” ou PEN DRIVE na extensão XML, que serão retidos pela 
administração. 
7.7.6. O preenchimento da proposta eletrônica não dispensará a apresentação da 
proposta impressa, nos termos do ANEXO III.  

7.7.7. No caso de a proponente ofertar preços com 03 (três) ou mais casas decimais 
após a vírgula, serão consideradas as 02 (duas) primeiras e desprezadas as demais.  
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7.7.8. Obedecer à sequência de apresentação do item tal como ele consta do ANEXO III 
do presente instrumento.  

7.7.9. Não serão admitidas cotações inferiores a quantidades, descrições ou qualquer 
outro aspecto dos anexos previstos neste edital, sob pena de desclassificação da 
licitante.  

7.7.10. A proposta deverá ser assinada pelo titular da empresa ou por representante 
devidamente qualificado e, isenta de emendas ou rasuras, com poderes especiais para 
representá-la.  

7.7.11. Ao apresentar a proposta a licitante aceita todas as exigências previstas neste 
edital e em seus anexos.  

7.7.12. Não serão consideradas propostas com ofertas de vantagens não previstas 
neste Edital, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. Para 
todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e sem nenhum efeito as 
inserções às propostas não exigidas pelo presente Edital.  

7.7.13. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou 
distrações na apresentação da proposta comercial, como justificativas de quaisquer 
acréscimos ou solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza.  

7.7.14. O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias 

corridos, a contar da abertura do envelope de proposta de preços nesta PREFEITURA. 

As propostas com prazos inferiores ao estipulado serão automaticamente 

DESCLASSIFICADAS.  

  

8. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO  

8.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;  

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresariais;  

c) Documentos de Eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 

ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;  

d) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova que demonstre a 
regularidade da diretoria em exercício;  

e) Decreto de Autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.  
 
8.1.2 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 8.1 não 
precisarão constar do Envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido 
apresentados para o credenciamento neste Pregão.  
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8.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

a) prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ);  

b) a prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

c) a prova de Regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser atendida pela 
apresentação do seguinte documento: Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com 
efeitos de Negativa de débitos relativos a Tributos e Contribuições Federais e quanto à 
Dívida Ativa da União, administrados pela Secretaria da Receita Federal, inclusive 
contribuições sociais; 
d) a prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser atendida mediante 
Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado ou Positiva com 
efeitos de negativa; 
e) a prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser atendida pela 
apresentação da Certidão Negativa de Tributos, ou positiva com efeitos de Negativa. 
f)  certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS; 
g) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva com efeito de 
Negativa expedida eletronicamente, para comprovar a inexistência de Débitos 
Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
i)  Alvará de licença e funcionamento em vigor, expedido pelo Município sede da 
Licitante. Em caso de prazo de validade por prazo indeterminado, deverá fazer-se 
acompanhar do comprovante de recolhimento da taxa anual vigente. 
 
8.2.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, certidões com 
prazo de validade vencidas, será assegurado o prazo de CINCO dias úteis de acordo com 
o Art. 43 §1º da Lei compl. 147 de 07 de agosto de 2014 que alterou a Lei Compl. 123/06, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 
em caso de empresa ME ou EPP; 
 
8.2.2 O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, mediante requerimento do 
interessado, a critério exclusivo da Administração Pública. 
 
8.2.3 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81, da 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 
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8.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
  
8.3.1 Certidão Negativa de Falência, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com prazo de no máximo, 60 (sessenta) dias, se outro prazo não 
estiver assinalado em lei ou no próprio documento. Será admitida a participação de 
empresas que se encontram em regime de recuperação judicial, desde que apresente o 
respectivo plano de recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno 
vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-
financeira estabelecidos neste edital. 
 
8.3.2 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da 
data de apresentação da proposta. (Artigo 31, inciso I, Lei Federal nº. 8.666/93). 

8.3.2.1. Consideram-se referidos documentos já exigíveis e apresentados na forma da 
Lei, na hipótese de ser a licitante Sociedade Anônima ou Sociedade Cooperativa, os 
que estiverem aprovados pela Assembleia Geral Anual competente para apreciá-los e 
que, se pertinentes ao primeiro tipo societário, estejam publicados. 

 

8.3.2.2. As cópias do balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão ser 
extraídas do livro diário devidamente registrados na Junta Comercial competente, 
exceto para os tipos societários cuja legislação que os rege exija sua publicação. 

 

8.3.2.3. Quando a empresa licitante for constituída por prazo inferior a um ano, o 
balanço anual será substituído por balanço parcial (provisório ou balancetes) e 
demonstrações contábeis relativas ao período de seu funcionamento. 

 

8.3.3 O balanço patrimonial deverá estar assinado por Contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade e as demonstrações contábeis pelo proprietário da empresa. 

 
8.3.4. As cópias do balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão ser 
extraídas do livro diário devidamente registrados na Junta Comercial competente ou 
acompanhadas do comprovante de envio eletronicamente à Receita Federal (por meio 
do SPED e ECD), dependendo do caso; acompanhada dos respectivos termos de 
abertura e encerramento, exceto para os tipos societários cuja legislação que os rege 
exija sua publicação. 
 
8.3.5. O balanço Patrimonial e demonstrações financeiras a ser apresentado na 
licitação deve obedecer à legislação específica. 
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8.4 – OUTRAS DECLARAÇÕES 

8.4.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em característica, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, assinado e 
datado por pessoa jurídica de direito público ou privado em papel timbrado da 
entidade expedidora, com identificação do nome e endereço da entidade, estando as 
informações sujeitas à conferência pela Comissão de Licitação 

8.5 DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa dias) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

 
9. DA SESSÃO DO PREGÃO  
 
9.1. Declarada aberta a sessão, os credenciados entregarão ao pregoeiro a Declaração 
de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação e Atendimento às Condições do 
Edital, nos termos do Modelo indicado no ANEXO VI deste Edital e, em envelopes 
separados, os envelopes com as propostas de preços e os documentos de habilitação. 
Os envelopes de habilitação permanecerão lacrados sob a guarda do mesmo.  
 

9.2. Da abertura dos envelopes com propostas de preços (classificação das 

propostas):  

9.2.1. Os envelopes com as propostas de preços serão abertos imediatamente pelo 
pregoeiro, que verificará a conformidade das propostas com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, desclassificando, preliminarmente, aquela que:  

a)  não apresentar a proposta devidamente datada e assinada pelo Representante 
Legal ou preposto/autorizado da LICITANTE;  

b) apresentar preços baseados nos de outras propostas;  

c) apresentar preços alternativos ou vantagens que imponham condições não 

previstas neste Edital;  

d) tiver preços com valores superiores ao praticado no mercado ou manifestamente 

inexequíveis, conforme disposto no artigo 48, § 1º, alínea “a” da Lei Federal nº 8.666/93 

e suas posteriores atualizações. Neste caso, poderá o pregoeiro solicitar justificativa 

para avaliação da capacidade de fornecimento do objeto licitado, através de 

documentação que comprove que os custos de insumos são coerentes com o 

mercado.  

c) de preços, unitários, manifestamente inexequíveis ou excessivos, sendo que a 

análise da exequibilidade dos preços observará os preços praticados no mercado e o 

quanto dispõem os artigos 44, §3º e 48, II e §§ 1º, 2º e 3º da Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas alterações.  

d) não obedecer às condições estabelecidas no Edital para sua classificação.  
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9.2.2. No que diz respeito aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão 
das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às 
correções no caso de eventuais erros. As correções efetuadas serão consideradas para 
apuração do valor da proposta.   

9.2.3. Verificada a compatibilidade com o exigido no Edital, serão ordenadas as 
propostas em ordem crescente de preços. 

 

9.3. Dos lances verbais:  

9.3.1. Após a classificação das propostas, o pregoeiro divulgará em alta voz, e 

convidará individualmente os representantes dos licitantes classificados a 

apresentarem lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço, de 

forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes.  

9.3.2. A desistência da apresentação de lance verbal, após a convocação realizada, 

implicará na exclusão da licitante da apresentação de novos lances, permanecendo o 

valor da proposta escrita para efeito de classificação final.  

9.3.3. A rodada de lances verbais será repetida até que não haja nenhum novo lance 

verbal.  

 

9.4. Do julgamento:  

9.4.1. O julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as especificações 

técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital;  

9.4.2. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios:  

9.4.2.1. Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela;  

9.4.2.2. Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item 

anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o 

máximo de três. No caso de empate das propostas, serão admitidas todas estas, 

independentemente do número de licitantes;  

9.4.2.3. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 

formular lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior 

preço e, os demais, em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio 

no caso de empate de preços;  

9.4.2.4. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 

inferiores à proposta de menor preço.   

9.4.2.5. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinarem da formulação de lances.  

9.4.2.6. Superada a fase de classificação, o pregoeiro passará à abertura do envelope de 

documentos da primeira colocada, para exame;  
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9.4.2.7. Se o primeiro colocado não for considerado habilitado, serão convocados os 

demais licitantes, na ordem de classificação, para exame de seus documentos de 

habilitação.  

9.4.2.8. O pregoeiro divulgará a classificação final, com a proclamação do vencedor do 

certame, quando o pregoeiro tentará obter um preço melhor.  

9.4.2.9. Posteriormente, os licitantes poderão manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de interposição de recursos, quando então, dependendo disso, será utilizada 

uma das formas constantes da Cláusula Décima. A falta de manifestação imediata e 

motivada do licitante importará em decadência do direito de recurso e a adjudicação 

do objeto da licitação pelo pregoeiro, ao vencedor.  

9.4.2.10. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos 

os atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo 

pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos licitantes.  

9.4.2.11. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de 

cumpridas todas as fases preestabelecidas, os envelopes, devidamente rubricados 

pelo pregoeiro e pelos licitantes, ficarão sob a guarda do pregoeiro, sendo exibido aos 

licitantes na reabertura da sessão ou na nova sessão previamente marcada para 

prosseguimento dos trabalhos.  

 
10. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

10.1. Até 02 (dois) dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
do Pregão.  
10.2. Eventual impugnação deverá ser dirigida ao subscritor deste Edital e protocolada 
no Setor de Licitação da PREFEITURA.  

10.2.1. Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 
designada nova data para a realização deste certame.  

10.3. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este 
Edital, implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele 
estabelecidas.  

10.4. Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata 
na própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da 
sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis que começará a correr a 
partir do dia em que houver expediente nesta Prefeitura Municipal de Santo Antônio 
de Posse/SP para a apresentação das razões por meio de memoriais, ficando os demais 
licitantes, desde logo intimados para apresentar contrarrazões, em igual número de 
dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos;  

10.4.1. A ausência de manifestação imediata e motivada pela licitante na sessão pública 
importará na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame a 
licitante vencedora e no encaminhamento do processo à autoridade competente para 
a homologação;  
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10.5. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos 
devidamente fundamentado à autoridade competente;  

10.6. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, 
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 
objeto do certame a licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório;  

10.7. Quando a Adjudicatária se recusar a entregar a documentação exigida, assinar a 
ata de registro de preços, bem como, se recusar a entregar o(s) item(ns) do(s) qual(is) 
sagrou-se vencedora, poderão ser retomados, em sessão pública, os procedimentos 
relativos à licitação, nos moldes do item 9 deste edital.   

10.7.1. Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 03 (três) dias úteis, 
contados da divulgação do aviso.  

10.8. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;  

10.9. As impugnações e recursos deverão ser protocolados no Setor de Licitação da 
PREFEITURA, localizado na Praça Chafia Chaib Baracat, Nº 351, Vila Esperança, Santo 
Antônio de Posse/SP, das 8:00 horas às 16:30 horas. 
 
11. DA CONTRATAÇÃO    

O objeto deste Pregão será contratado com a proponente adjudicatária e formalizado 
por meio de Contrato. Não sendo atendida o contrato pela primeira classificada, 
poderá o órgão licitante convocar a(s) outra(s) proponente(s) classificada(s). 
  

12. DA REVISÃO DOS PREÇOS  

12.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis.  
12.1.1.  Os preços somente poderão ser alterados, por acordo entre as partes, no caso 
de ocorrência, devidamente demonstrada, da situação prevista na alínea “d” do inciso 
II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, bem como no caso de o preço tornar-se superior ao 
praticado no mercado, ocasião em que o fornecedor do bem e ou serviço será 
convocado visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao 
mercado.  
  
13. DO CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

13.1. O fornecedor terá seu Contrato cancelado quando:  
13.1.1.  Descumprir as condições do Contrato;  
13.1.2.  Recusar-se a celebrar o Contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
13.1.3.  Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;  
13.1.4.  For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública;  
13.1.5.  For impedido de licitar e contratar com a Administração.  
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14. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES  

14.1. As contratações decorrentes do Contrato, serão formalizadas por autorização de 
fornecimento (AF), cuja respectiva minuta constitui anexo do presente ato 
convocatório (ANEXO V).  
14.2. O (s) interessado (s) receberão a autorização de fornecimento, através de e-mail 
ou outro meio equivalente; valendo o comprovante de confirmação de recebimento 
em resposta ao e-mail recebido ou comprovante de leitura do e-mail como prova do 
recebimento ou ainda, entrega em mãos ao contratado;  
14.2.1. O (s) interessado (s) terão o prazo de até 05 (cinco) dias a partir da convocação, 
para retirar a Autorização de fornecimento na Prefeitura Municipal de Santo Antônio 
de Posse/SP, caso seja frustrado o envio nos termos do item 14.2.  
14.3. Se, por ocasião da contratação, as certidões de regularidade de débito da 
Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social e Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS) estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, salvo impossibilidade de 
fazê-lo.  
14.3.1. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 
adjudicatária será notificada a apresentar tais certidões até a data limite fixada, sob 
pena de a contratação não se realizar, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  
  
15. DAS OBRIGAÇÕES DO(S) LICITANTE (S)  

15.1. Compete aos licitantes registrados enviar todo o empenho e a dedicação 
necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e 
ainda a:  
15.1.1. Assinar o Contrato;  
15.1.2. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das 
disposições contidas no Termo de Referência, do Edital e do Contrato;  
15.1.3. O fornecimento do objeto deverá estar rigorosamente dentro das especificações 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo que a inobservância desta condição 
implicará recusa, com a aplicação das penalidades contratuais 
15.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes 
do objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou 
incorreções resultantes dos produtos empregados;  
15.1.5. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à PREFEITURA 
ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita;  
15.1.6. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para 
outros, sejam fabricantes, representantes, concessionárias ou técnicos;  
15.1.7. Manter-se durante toda a execução do objeto da presente licitação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital e seus Anexos;  
15.1.8. Informar à PREFEITURA a ocorrência de fatos que possam interferir direta ou 
indiretamente na regularidade do fornecimento.  
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16. DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

16.1. Compete à PREFEITURA:  
16.1.1. A prática de todos os atos de controle e administração do Contrato;  
16.1.2. Gerenciar o Contrato, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a 
ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos;  
16.1.3. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços;  
16.1.4. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no Contrato;  
16.1.5. Proporcionar, todas as facilidades indispensáveis à boa execução do(s) 
fornecimento(s);  
 

17. DO PRAZO PARA INICIOS DA ENTREGA E CONDIÇOES DE EXECUÇÃO  

 
17.1. A(s) empresa(s) licitante(s) participante vencedora(s) deverá(ão) efetuar o serviço 
à PREFEITURA no prazo de até 60 (sessenta) dias, após recebimento da Autorização 
de Fornecimento por cada departamento requisitante, na forma, quantidades e 
prazos, definidos na mesma, respeitando o Termo de Referência - ANEXO II deste 
Edital.   
17.2. Realizado o serviço, esse será conferido, ficando assegurado à PREFEITURA o 
direito de rejeitar, no todo ou em parte, o serviço realizado em desacordo com as 
especificações exigidas no Edital e seus anexos, restando a empresa licitante 
vencedora a obrigação de substituir e/ou reparar o item irregular no prazo de 05 
(cinco) dias.  
17.3. Ocorrendo qualquer problema, a licitante vencedora deverá comunicar 
imediatamente por escrito o a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE 
POSSE.  
  

18. DO PAGAMENTO  
 

18.1.  O Departamento Financeiro da PREFEITURA efetuará o pagamento a licitante 
vencedora no prazo de até 28 (vinte e oito) dias após a emissão da Nota Fiscal, 
conferida pelo Departamento Requisitante.  
18.2.  Havendo erro na NF-e ou descumprimento das condições pactuadas, a 
tramitação da NF-e será suspensa para que a licitante vencedora adote as providências 
necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a 
data do aceite da NF-e.  
18.3.  Quaisquer pagamentos não isentarão a licitante vencedora das responsabilidades 
contratuais.  
18.4.  Conforme o protocolo ICMS 42/09, alterado pelo protocolo ICMS 1/2011 ficam 
obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota 
Fiscal, modelo 1 ou 1-A, os contribuintes que, independentemente da atividade 
econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou 
indireta.  

18.5.  O pagamento deverá estar condicionado, também, à correta inserção, no corpo 
da NF-e ou no campo "Observações do Contribuinte", dos dados necessários a 
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identificação da origem da despesa, conforme o caso, indicando, (quando se aplicar) o 
número da Autorização de Fornecimento (AF) e/ou nota empenho, número da Ata de 
Registro de Preços, número processo licitatório, número do Convênio ou OGU, objeto 
do convênio ou OGU, número da medição da obra, base de cálculo do INSS, base de 
cálculo do IR. 
18.6.  Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados 
ou outros necessários à contratação contenham incorreções.  
18.7.  A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e 
encerramento em dias de expediente nesta PREFEITURA.  
18.8.  Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será 
imediatamente solicitada ao contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda 
pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a esta PREFEITURA no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas;  
18.9. Caso o contratado não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo 
para pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação.  
  

19. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida dentro dos 
limites previstos no § 1º do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, podendo a supressão exceder 
tal limite, nos termos do § 2º, inciso II do mesmo artigo.  
  

20. DAS SANÇÕES  
20.1. O Adjudicatário que se recusar a entregar a documentação exigida deste edital, 
bem como, se recusar a entregar o(s) item(ns) do(s) qual(is) sagrou-se vencedor, a 
assinar o Contrato ou desistir de sua proposta inicial ou do lance ofertado, 
expressamente ou tacitamente, estará sujeito, isolada ou cumulativamente, às 
seguintes penalidades:  
20.1.1. Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Santo 
Antônio de Posse/SP pelo prazo de até 05 (cinco) anos;  
20.1.2. Multa equivalente a até 10% (dez por cento) do valor ofertado.  
20.2. O atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas permitirão, 
ainda, a aplicação das seguintes sanções pela PREFEITURA:  
20.2.1. Advertência, que será aplicada sempre por escrito;  
20.2.2. Multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a gravidade da 
infração, observados os seguintes limites:  
20.2.2.1. 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do objeto, por dia de atraso no 
fornecimento. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a PREFEITURA poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total.  
20.2.2.2. 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor global do Contrato para o 
descumprimento de condições e obrigações assumidas.  
20.2.2.3. 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, nas hipóteses de rescisão 
contratual por inexecução do Contratos, caracterizando-se quando houver reiterado 
descumprimento de obrigações contratuais, se a execução for inferior a 50% 
(cinquenta por cento) do contratado, caso o atraso ultrapassar o prazo limite de 30 
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(trinta) dias, estabelecido no item 20.2.2.1 ou os fornecimentos forem prestados fora 
das especificações constantes do Termo de Referência e da proposta da licitante.  
20.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de Santo Antônio de Posse/SP, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.  
20.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, no prazo não 
superior a 05 (cinco) anos.  
20.3. As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou 
não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à licitante 
vencedora, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.  
20.4. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 
motivo de força maior ou caso fortuito.  
20.5. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a 
Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que:  
20.5.1. Retardarem a execução do pregão;  
20.5.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;  
20.5.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.  
20.6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à adquirente no prazo de 20 
(vinte) dias a contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas 
Fiscais e/ou Faturas por ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente se julgar 
conveniente.  
20.7. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a licitante 
vencedora de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas 
e danos junto a PREFEITURA, decorrentes das infrações cometidas.  
 

21. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO  

O Prefeito Municipal de Santo Antônio de Posse poderá revogar a presente licitação 
desde que presentes razões relevantes de interesse público, decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, devendo anulá-la, por ilegalidade, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado.  
  

22. DISPOSIÇÕES FINAIS  

22.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, 
desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 
contratação.  
22.2. O resultado do presente certame será divulgado no jornal do município, de 
grande circulação, D.O.E e no endereço eletrônico www.pmsaposse.sp.gov.br 
22.3. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 
publicados no jornal do município, de grande circulação, D.O.E.   
22.4. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  
22.5. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na 
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
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23. ESCLARECIMENTOS   

 
23.1. Informações complementares e maiores esclarecimentos poderão ser obtidas de 
segunda a sexta-feira das 8:00 horas  às 16:30 horas no Setor de licitações, situado na 
Praça Chafia Chaib Baracat, Nº 351, Vila Esperança, na cidade de Santo Antônio de 
Posse/SP, CEP: 13830-000, através do telefone: (19) 3896.9000 ou pelo e-mail: 
licitacao@pmsaposse.sp.gov.br ou alyne.lolli@pmsaposse.sp.gov.br.  
 23.2. Para  confirmação  da  realização da seção  de  pregão os licitantes deverão 
consultar  a  página  da  internet: http://www.pmsaposse.sp.gov.br 
23.3. A pasta contendo o Edital e os respectivos anexos do pregão poderão ser 
retirados junto ao Departamento de Licitações desta Prefeitura Municipal, no horário 
compreendido das 08h00 às 16h30 de Segunda a Sexta-Feira, com o efetivo 
pagamento da taxa para a aquisição da pasta, mediante recolhimento da taxa, bem 
como, poderá ser feito download, gratuitamente, no site 
http://www.pmsaposse.sp.gov.br. 
23.4. Caso não haja aviso no site da PREFEITURA ou comunicado por e-mail 
diretamente ao licitante, as seções ocorreram normalmente, não havendo a 
necessidade de confirmação por telefone.  
 
 Santo Antônio de Posse, 21 de fevereiro 2019. 

 

 

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR 

Prefeito 
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ANEXO I 

 

 RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL  

(Se pela internet enviar pelo e-mail: licitacao@pmsaposse.sp.gov.br)  

   

PREGÃO PRESENCIAL n° 006/2019  PROCESSO n° 392/2019 

  

Denominação: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Cidade: 

CEP:  

Estado: 

Telefone: 

Fax: 

 - Obtivemos, através do acesso à página http://www.pmsaposse.sp.gov.br , nesta 
data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
  

 - Retiramos na sede da Prefeitura, nesta data, cópia do instrumento convocatório da 

licitação acima identificada. 

 
Loca:________________________, _______ de __________________________de 2019.  
  
Nome: __________________________________________________________________ 
  

 Senhor Licitante, 

  

Visando à comunicação futura entre esta PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE POSSE e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo 
de retirada do Edital e remetê-lo à Seção de Licitações, pelo e-mail: 
licitação@pmsaposse.sp.gov.br ou alyne.lolli@pmsaposse.sp.gov.br. 
 A não remessa do recibo exime a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE 
POSSE da comunicação, por meio de e-mail, de eventuais esclarecimentos e 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação.   

Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e ou 
esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório, bem como, firmar o 
presente recibo na sede da Prefeitura. 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
MEMORIAL DESCRITIVO – FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica, para planejamento e execução de serviço 
com fornecimento de mão de obra e materiais necessários, visando à seleção 
pública, através de concurso público, para preenchimento de vagas. 
 
A empresa contratada deverá desenvolver todas as atividades necessárias, tais 
como: estudo da Legislação Municipal, Estadual e Federal, pertinentes a realização 
do Concurso Público; elaboração do edital; cadastramento dos candidatos; 
preparação, aplicação e correção das provas objetivas, e relação do resultado final.  
 
Ficará a cargo do Município de Santo Antônio de Posse/SP o espaço físico para a 
realização do concurso público e as publicações devidas. Os demais custos correrão 
todos por conta da empresa contratada. 
 
Demais obrigações da empresa contratada:  
 
Conhecer e analisar a legislação municipal vigente relativa às normas para 
realização do concurso; 
 
Elaborar o Edital Simplificado e Geral do Concurso, por escolaridade ou por cargo, 
se for o caso, em consonância com a Lei Orgânica do Município, determinações do 
Município de Santo Antônio de Posse/SP e demais normas jurídicas municipais; 
 
Afixar cartazes no local das inscrições e nos locais de aplicação das provas; 
 
Os locais, datas e horários para realização das inscrições serão previamente 
determinados pelo Município de Santo Antônio de Posse/SP; 
 
Homologação das Inscrições; 
 
Elaborar a relação final dos candidatos inscritos no Concurso, separadas por cargo 
e encaminhá-las ao Município de Santo Antônio de Posse/SP; 
 
Elaborar todas as provas escritas, garantindo-se absoluto sigilo quanto ao 
conteúdo das provas, sob pena de responsabilidade civil e criminal; 
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Na elaboração das provas, a proponente deverá obedecer a todos os critérios 
técnicos exigidos, inclusive o grau de dificuldade que levará em conta os diversos 
níveis de equilíbrio e razoabilidade educacional; 
 
Todos os impressos de responsabilidade da EMPRESA CONTRATADA deverão ter 
boa qualidade de impressão; 
 
As provas, de propriedade da empresa, deverão ser bem organizadas e atualizadas 
pedagogicamente;  
  
Providenciar o caderno de questões e folha de resposta das provas; 
 
As provas deverão ser montadas e acondicionadas pela proponente que se 
responsabilizará pela quantidade e guarda, preservando o mais absoluto sigilo 
acerca do teor das questões e transporte das mesmas até sua distribuição aos 
candidatos; 
 
Providenciar a lista de presença para assinatura dos candidatos em ordem 
alfabética; 
 
Responsabilizar-se pela orientação e treinamento de seus fiscais para atuarem 
como responsáveis durante a realização do concurso; 
 
Acompanhar as atividades dos fiscais, através de coordenadores, os quais 
assumirão responsabilidade pela aplicação da prova; 
 
Os coordenadores e fiscais deverão trabalhar devidamente identificados; 
 
Responsabilizar-se por todo o material necessário à realização e aplicação das 
provas e demais fases do concurso, exceto caneta, lápis e borracha que os 
candidatos deverão portar; 
 
Relato das ocorrências em documento próprio;   
 
Responsabilizar-se pela correção e avaliação das provas e títulos, se for o caso, de 
acordo com as normas estabelecidas na legislação e no edital do concurso; 
 
Apresentar lista de classificação dos candidatos aprovados em todas as fases do 
concurso; 
 
Orientar o Município de Santo Antônio de Posse/SP sobre as publicações a serem 
efetuadas; 
 
Responsabilizar-se pelo atendimento aos recursos administrativos e decorrentes do 
contrato, interposto dentro do prazo legal; 
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Responsabilizar-se por todo o pessoal necessário à coordenação, realização e 
fiscalização de todas as fases do concurso público; 
 
Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, bem como pelos 
impostos e taxas devidos aos órgãos federal, estadual e municipal, acidentes de 
trânsito contra terceiros, de seu pessoal em serviço e outros correlatos, com ou 
sem vínculos empregatícios, não assumindo o Município de Santo Antônio de 
Posse/SP sob nenhuma hipótese as despesas aqui relacionadas.  
 
Outras informações: 
 
A realização das inscrições será via internet, em site específico, fornecido pela 
licitante vencedora do certame. 
 
Os valores decorrentes da cobrança da taxa de inscrição deverão ser depositados 
em conta bancária aberta para este fim, a ser indicada pelo Município de Santo 
Antônio de Posse/SP, a quem caberá sua movimentação. 
 
Os valores de cada inscrição serão correspondentes a cada grau de escolaridade. 
 
No preço proposto considerar-se-ão inclusos todos os custos com salários, 
encargos trabalhistas, sociais, fiscais e previdenciários, seguro, equipamentos, 
materiais, despesas de administração, inclusive lucros e outras despesas de 
qualquer natureza que se fizerem necessárias à execução do objeto licitado, 
inclusive os custos bancários relativos à emissão de boleto. 
  
As provas escritas serão de responsabilidade da licitante vencedora, e deverão ser 
elaboradas por técnicos capacitados, que se responsabilizarão pelas questões de 
cada uma das provas, sem ônus ao Município. As provas deverão ser compatíveis 
com o cargo e grau de instrução. 
 
As provas escritas deverão ser compostas de 40 (quarenta) questões inéditas, 
elaboradas por especialistas em cada área específica. 
  
As questões do tipo teste deverão possuir 04 (quatro) alternativas, sendo que 
apenas 01 (uma) será considerada correta e todas as demais, incorretas. 
 
As provas escritas deverão ser impressas em cadernos de provas com impressão 
limpa (livre de borrões), de fácil leitura. 
 
Todo trabalho de coordenação e aplicação das provas será de responsabilidade da 
licitante vencedora, devendo ser responsável pela contratação de fiscais de salas e 
volantes. 
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As folhas de respostas das questões tipo teste, deverão possuir impressão 
personalizada e corrigidas através de leitura óptica. 
 
A licitante vencedora será responsável pelas inscrições, devendo emitir para cada 
candidato o protocolo da Ficha de Inscrição e o Boletim Informativo contendo 
todas as informações sobre o Concurso Público, sendo os custos com funcionários, 
formulários de inscrição e boletim informativo, de responsabilidade da licitante 
vencedora. 
 
As fichas de inscrição deverão conter dados pessoais necessários para o 
cadastramento e elaboração das listas. 
 
As fichas de inscrição dos candidatos serão analisadas pela licitante vencedora, e 
após a apuração das inconsistências do cadastro, serão encaminhados ao Município 
os seguintes relatórios: 
 
a) Relatório Geral de todos os candidatos inscritos, em ordem alfabética (uma 
via impressa e outra em mídia eletrônica). 
 
b) Estatística dos candidatos inscritos. 
 
Todos os atos a serem publicados, relacionados ao Concurso Público serão 
elaborados pela licitante vencedora, e após anuência do Município, serão 
publicados em imprensa local e afixados em mural na sede da Prefeitura, a saber: 
 
a) Edital de abertura de inscrições; 
b) Relação de inscritos; 
c) Convocação para provas teóricas; 
d) Resultado das provas teóricas; 
e) Resultado final e outras publicações que se fizerem necessárias. 
 
As publicações oficiais de todos os atos do Concurso Público, bem como a 
adaptação dos locais, instalações e equipamentos necessários para realização das 
provas, serão de responsabilidade do Município de Santo Antônio de Posse/SP. 
 
As folhas de respostas serão providenciadas pela licitante vencedora devendo as 
mesmas ser lidas por leitoras ópticas, sendo o resultado de integral 
responsabilidade da licitante vencedora, de acordo com os critérios de seleção 
estabelecidos no Edital. 
 
A licitante vencedora processará o resultado final totalizando os pontos obtidos e 
fornecerá ao Município de Santo Antônio de Posse/SP as seguintes listagens: 
 
a) Relatório geral em ordem alfabética, com pontuação obtida em cada prova (uma 
via encadernada e uma via em mídia eletrônica); 
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b) Relatório dos candidatos habilitados, em ordem alfabética (uma via encadernada 
e uma via em mídia eletrônica); 
c) Relatório dos candidatos habilitados, em ordem de classificação (uma via 
encadernada e uma via em mídia eletrônica). 
 
A licitante vencedora deverá efetuar o treinamento dos coordenadores, fiscais de 
salas e volantes, em quantidade suficiente. 
 
A empresa vencedora deverá ter assessoria técnica mediante parecer escrito nos 
casos de eventuais impugnações, pedidos de revisão, recursos administrativos ou 
judiciais. 
 
Cargo: Administrador de Redes 
Descrição: Projetar, desenvolver, implantar e manter sistemas informatizados em rede; 
planejar, revisar e adotar medidas eficientes para melhorar o desempenho da rede e 
uso dos sistemas e equipamentos já existentes; estudar, planejar e propor a 
atualização e adaptação de equipamentos, linguagens e programas; planejar, indicar e 
implantar os meios múltiplos de segurança de equipamentos, programas e dados 
registrados; preparar e executar treinamentos específicos e sistemáticos de 
funcionários para obter o melhor uso de equipamentos e programas em rede;  analisar 
e avaliar o desempenho da rede interna; definir e administrar a política de segurança 
da rede; fazer backup de documentos que componham a rede; cadastrar novos 
usuários; fazer dimensionamento e otimização da rede; elaborar e manter páginas 
Internet/Intranet; criar, instalar e configurar contas de correio eletrônico; auxiliar e 
treinar os usuários na operação de correio eletrônico; dar suporte na utilização de 
aplicativos baseados em interface web; elaborar e preparar material didático para os 
treinamentos a serem ministrados aos usuários; outras atribuições afins e correlatas ao 
exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
Quantidade de vagas: 01 
Carga horária: 40 horas semanais 
Escolaridade: Superior em Ciências da Computação, Tecnologia de Processamento de 
Dados, Tecnologia em Redes de Computadores, Sistemas de Informação, Engenharia 
de Redes, Engenharia de Sistemas, Engenharia e Tecnologia em Comunicações, ou 
áreas afins, com registro, quando necessário, no conselho ou órgão fiscalizador do 
exercício da Profissão. 
 
Cargo: Agente Comunitário de Saúde 
Descrição: Visitar domicílios periodicamente. Assistir pacientes, dispensando-lhes 
cuidados simples de saúde, sob orientação e supervisão de profissionais da saúde. 
Orientar a comunidade para promoção da saúde. Rastrear focos de doenças 
específicas. Promover educação sanitária e ambiental. Participar de campanhas 
preventivas. Incentivar atividades comunitárias. Promover comunicação entre unidade 
de saúde, autoridades e comunidade. Participar de reuniões profissionais. Executar 
tarefas administrativas. Traçar perfil epidemiológico de sua micro área. Preencher 
mapas e planilhas de produção. Executar outras atividades correlatas. 
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Quantidade de vagas: ** 
Carga horária: 40 horas semanais 
Escolaridade: Ensino Médio Completo 
 
Cargo: Ajudante de Serviços Diversos 
Descrição: Executar atividades que exijam serviços braçais tais como abrir valetas, 
transportar tubos, preparar concreto e fechar valetas, realizar pequenas manutenções 
prediais e de carpintaria além de pequenos reparos elétricos e instalação de 
equipamentos e fazer serviços simples como coleta de lixo de capina, entre outros 
serviços simples. Executar serviços manuais, de natureza simples que exijam esforços 
físicos ou visuais normais. Movimentar tubos e outros materiais aplicados na rede de 
água e esgoto; Efetuar a coleta de lixo domiciliar, comercial e industrial. Varrer as ruas 
e logradouros públicos. Recolher o lixo de feiras livres. Executar tarefas de limpeza em 
geral, inclusive remoção de entulhos. Carregar e descarregar veiculos de transporte de 
lixo. Carregar e descarregar móveis e equipamentos em veículos. Limpar e conservar 
galerias, esgotos e canais. Abrir valas, tapa buracos. Capinar e roçar. Quebrar pedras, 
limpar ralos. Auxiliar na pintura de sinalizações. Auxiliar no plantio, adubagem e poda e 
serviços de jardinagem. Operar máquinas manuais e bate estacas. Trabalhar com 
emulsão asfaltica, prepara argamassa e concreto. Efetuar serviços de limpeza e 
organização do local de trabalho. Executar limpeza e conservação de cemitério. 
Executar serviços lavagem e lubrificação de veiculos. Conservar alvenaria e fachadas e 
recuperam pinturas, impermeabilizar superfícies, lavando, preparando e aplicando 
produtos. Guardar ferramentas e equipamentos. Executar e limpeza e conservação em 
dependencias escolares. Auxiliar em seviços de reparos e manutenção de construção 
civil. Efetuar demolição de construções irregulares. Remover materias e sobras de 
construções jogadas em vias públicas. Auxiliar na construção de andaimes, palanques 
e outras. Executar outras atividades correlatas.   
Quantidade de vagas: 02 
Carga horária: 40 horas semanais 
Escolaridade: Ensino Fundamental Incompleto 
 
Cargo: Analista Administrativo Financeiro 
Descrição: Analisar e elaborar relatórios de contas a pagar, contas a receber e fluxo de 
caixa. Realizar conciliação bancária, suporte aos clientes sobre cobrança, interface com 
a contabilidade. Realizar contato com bancos e fornecedores, controle de processos 
pertinentes a área. Realizar o controle financeiro, tesouraria, empréstimos e 
financiamentos. Realizar controle de custos financeiros, cálculo e acompanhamento de 
contratos de capacitação de recursos e investimentos. 
Quantidade de vagas: 01 
Carga horária: 40 horas semanais 
Escolaridade: Ensino superior completo na área de Administração ou Ciências 
Contábeis 
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Cargo: Analista de Recursos Humanos 
Descrição: Desenvolver sistemas de trabalho e apresentar técnicas que permitam 
melhoria das atividades da área. Planejar, organizar e desenvolver programas de 
Recursos Humanos, orientando sua aplicação e avaliando seus resultados. Executar 
levantamentos, análises, descrição de políticas e avaliação de sistemas. Participar de 
pesquisas e estudos específicos de sua área de atuação. Realizar entrevistas de 
identificação de aptidões e capacidade de candidatos. Organizar e aplicar testes 
psicológicos e específicos. 
Organizar e participar da elaboração e aplicação de cursos e palestras. Examinar 
processos específicos da sua área, dando pareceres técnicos, apresentando soluções 
que melhor atendam à questão, dentro dos limites legais e dos regulamentos e 
políticas internas. Orientar o trabalho de analistas com menor grau de experiência, 
bem como dos Técnicos de Recursos Humanos. Executar atividades inerentes ao 
planejamento, execução e monitoramento de processos, procedimentos e 
informações para eficiência e efetividade da gestão municipal em sua área de atuação. 
Quantidade de vagas: 01 
Carga horária: 40 horas semanais 
Escolaridade: Ensino superior completo na área de Recursos Humanos ou 
Administração 
 
Cargo: Analista de Suporte 
Descrição: Administrar a rede dos órgãos da Administração Pública, direta e indireta, 
com ou sem estações e servidores; coordenar suporte técnico da organização; 
diagnosticar panes e manutenção de servidores High-end, Notebooks e micros; 
manutenção preventiva e corretiva de serviços de correio eletrônico (E-mail) 
Exchange, Linux ou UNIX; oferecer treinamento em softwares para os usuários, 
soluções gerais de rede e internet, criação de contas e administração de servidores 
WINDOWS e NT 4.0; implementação de novas tecnologias e gerenciamento do setor 
de informática; consultor em compras técnicas; políticas de segurança e configuração 
de servidores; planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos 
técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da 
Administração Municipal, quando solicitado; guardar sigilo das atividades inerentes as 
atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações 
ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular 
andamento do serviço público; planejar e organizar qualificação, capacitação e 
treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais 
campos da Administração Municipal, quando solicitado; apresentação de relatórios 
semestrais das atividades para análise; outras atividades afins e correlatas da função, 
solicitadas pelo superior hierárquico. 
Quantidade de vagas: 01 
Carga horária: 40 horas semanais 
Escolaridade: Superior em Ciências da Computação, Tecnologia de Processamento de 
Dados, Tecnologia em Redes de Computadores, Sistemas de Informação, Engenharia 
de Redes, Engenharia de Sistemas, Engenharia e Tecnologia em Comunicações, ou 
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áreas afins, com registro, quando necessário, no conselho ou órgão fiscalizador do 
exercício da Profissão. 
 
Cargo: Auxiliar de Consultório Dentário 
Descrição: Orientar pacientes sobre higiene bucal. Marcar consultas. Manter em 
ordem arquivo e fichário. Revelar e montar radiografias intra-orais. Preparar o paciente 
para atendimento. Auxiliar no atendimento ao paciente. Instrumentar o cirurgião 
dentista e o técnico em higiene dental, junto a cadeira operatória. Manipular materiais 
restauradores. Colaborar em atividades didático-científicas e em campanhas 
humanitárias. Auxiliar na organização de arquivos, envio e recebimento de 
documentos, pertinentes a sua área de atuação para assegurar a pronta localização de 
dados. Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção 
apropriados, quando da execução dos serviços. Desenvolver suas atividades, aplicando 
normas e procedimentos de biossegurança. Zelar pela guarda, conservação, 
manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem 
como do local de trabalho. Executar o tratamento e descarte de resíduos de materiais 
provenientes de seu local de trabalho. Manter-se atualizado em relação às tendências 
e inovações tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do 
setor/departamento. Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a 
critério de seu superior 
Quantidade de vagas: 01 
Carga horária: 40 horas semanais 
Escolaridade: Ensino Médio Completo 
 
Cargo: Biomédico 
Descrição: Realizar análises clínicas. Realizar as etapas envolvidas nas coletas dos 
materiais, na execução e avaliação dos resultados. Conhecer as normas de bio-
segurança. Aplicar a fotometria na bioquímica clínica. Realizar e interpretar as diversas 
dosagens bioquímicas e hormonais. Funções hepática, renal e tireoidiana. Causas de 
erros. Realizar exame de rotina de urina: realização e interpretação. Realizar teste 
imunológico para gravidez. Líquor: noções de colheita, contagem celular, colorações. 
Esperma: caracteres físico-químico, contagem celular, exames microscópicos, testes 
de fertilidade. Secreção nasal e conjuntival: estudos citológicos e aplicação clínica. 
Aplicar as reações de precipitação, aglutinação, fixação de complemento, 
imonufluorescência e enzima-imunoensaio. Fundamentos e diagnóstico imunológico 
de imunodeficiências (AIDS) e doença auto-imune. Interpretação de provas 
sorológicas: V.D.R.L., Proteína C reativa, Fator reumatóide, Antiestrepitolisina "O". 
Imunofluorescência. Sistema ABO e RH. Provas de compatibilidade transfusional. 
Emitir pareceres técnicos sobre as infecções bacterianas dos tratos respiratório, 
gastrointestinal e urinário e das lesões supurativas da pele. DST. Líquidos de punções. 
Infecções hospitalares. Identificar no âmbito laboratorial de bactérias de interesse 
clínico: estafilococos, estreptococos, bacilos álcool-ácido resistentes, bacilos gram-
negativos não fermentadores, enterobactérias e bactérias anaeróbicas. Diagnosticar as 
bactérias das doenças sexualmente transmissíveis. Realizar Biologia de fungos: 
taxonomia e morfologia. Aspectos epidemiológicos e laboratoriais das seguintes 
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micoses: candidíase, criptocopose, paracocidioimicose e dermatomicose. Realizar 
Parasitologia: Relação hospedeiro - parasita. Protozoologia e helmintologia: 
Morfologia, patogenia, epidemiologia e profilaxia dos gêneros: Leishmania, 
Trypanosoma, Plasmodium, Toxoplasma, Giardia, Entamoeba, Schistosoma,Taenia, 
Ascaris, Ancilostomideo, Strongyloides, Enterobius, Trichiuris . Métodos para exames 
parasitológicos. Realizar Hematologia clínica: Origem, desenvolvimento e funções dos 
elementos do sangue. Técnicas e interpretação dos exames das séries vermelha e 
branca. Estudo das anemias. Alterações morfológicas no sangue periférico. Técnicas e 
exames relacionados ao estudo da coagulação. Emitir e assinar pareceres técnicos.  
Quantidade de vagas: 01 
Carga horária: 40 horas semanais 
Escolaridade: Ensino Superior completo em Biomedicina 
Requisito: Registro no CRBM.   
 
Cargo: Dentista 
Descrição: Prestar assistência odontológica preventiva e curativa, dentro de sua 
especialidade, em postos de saúde, escolas e creches municipais, bem como planejar, 
realizar e avaliar programas de saúde pública. Realizar diagnóstico, prevenção, 
tratamento e controle dos problemas da saúde bucal. 
Coordenar e executar atividades de estudos, pesquisas e levantamentos 
epidemiológicos de interesse da saúde bucal e seus elementos que interferem na 
saúde coletiva. Realizar ações educativas integrando-se às políticas de proteção social. 
Preencher mapas de produção mensal pré-determinados pela Secretaria Municipal de 
Saúde. Realizar visitas domiciliares no território adstrito do PSF. Executar outras 
tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e 
ambiente organizacional. 
Executar outras tarefas afins e correlatas.  
Quantidade de vagas: 01 
Carga horária: 40 horas semanais 
Escolaridade: Ensino superior completo 
Requisito: Registro no CRO 
 
 
Cargo: Enfermeiro 
Descrição: Prestar assistência aos pacientes nas diversas unidades de saúde do 
município, coordenar e auditar serviços de enfermagem, implementar ações para a 
promoção da saúde junto à comunidade. Dirigir o órgão de enfermagem integrante da 
estrutura básica da instituição de saúde pública e chefiar o serviço da unidade de 
enfermagem. Organizar e dirigir os serviços de enfermagem e de suas atividades 
técnicas. Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar os serviços de assistência de 
enfermagem. Prestar consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de 
enfermagem. Realizar consulta de enfermagem. Prestar cuidados diretos de 
enfermagem a pacientes graves com risco de vida. Prestar cuidados de enfermagem 
de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos de base científica e 
capacidade de tomar decisões imediatas. Participar no planejamento execução e 
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avaliação da programação de saúde. Participar na elaboração, execução e avaliação 
dos planos assistenciais de saúde. Proceder prescrição de medicamentos estabelecidos 
em programas de saúde pública e em rotina aprovada pela instituição de saúde. 
Participar em projetos de construção ou reforma de unidades de internação. Promover 
a prevenção e controle sistemático de doenças transmissíveis em geral. Promover a 
prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados à clientela a 
assistência da enfermagem. Prestar assistência de enfermagem à gestante, parturiente 
e puérpera. Promover a educação visando à melhoria de saúde da população. 
Preencher mapas de produção mensal pré-determinados pela Secretaria Municipal de 
Saúde. Executar outras atividades correlatas. 
Quantidade de vagas: 01 
Carga horária: 40 horas semanais 
Escolaridade: Ensino Superior Completo 
Requisito: Registro no COREN 
 
Cargo: Encanador 
Descrição: Instalam e executam reparos e conservação em instalações hidráulicas, 
redes de tubulação, distribuição e coleta de água, vapor, gases, combustível, ar 
comprimido, esgotos, instrumentos de controle de pressão, válvulas etc; de acordo 
com especificações de desenhos, esquemas e ordens de trabalho; Executa os reparos 
necessários, utilizando ferramentas e instrumentos adequados, cortando, dobrando, 
dilatando, vedando, rosqueando, soldando, regulando e outros; Testa os trabalhos 
realizados, procedendo aos ajustes necessários; Executa quaisquer outras atividades 
correlatas. 
Quantidade de vagas: 01 
Carga horária: 40 horas semanais 
Escolaridade: Ensino Médio Completo 
 
 
Cargo:  Farmacêutico 
Descrição: Recepcionar e identificar o paciente, apresentando e explicando os 
procedimentos a serem realizados. Atuar em equipe multiprofissional no 
desenvolvimento de projetos terapêuticos em Unidades de Saúde. Atuar em equipe 
multiprofissional assegurando a assistência terapêutica universalizada na promoção, 
proteção e recuperação da saúde da população,      em seus aspectos individuais e 
coletivos. Desenvolver atividades de planejamento, pesquisa, manipulação, produção, 
controle de qualidade, vigilância epidemiológica, farmacológica e sanitária dos 
medicamentos e produtos farmacêuticos. Atuar no controle e gerenciamento de 
medicamentos e correlatos (políticas de saúde e de medicamentos). Prestar 
assistência farmacêutica na dispensação e distribuição de medicamentos e correlatos 
envolvendo revisão, atualização, inspeção e fiscalização, elaboração de laudos 
técnicos e a realização de perícias técnico-legais relacionadas com atividades, 
produtos, fórmulas, processos e métodos farmacêuticos ou de natureza farmacêutica. 
Atuar na seleção (padronização), compra (licitação e opção técnica), armazenamento 
e distribuição de medicamentos e correlatos. Atuar no controle de qualidade, 
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inocuidade e eficácia dos medicamentos. Desenvolver atividades de formação e 
educação permanente em saúde. Facilitar o acesso e participação do paciente e seus 
familiares no processo de tratamento, incentivando o auto - cuidado e as práticas de 
educação em saúde. Participar do planejamento, coordenação e supervisão de 
atividades desenvolvidas na instituição por estagiários e voluntários. Atuar na 
comunidade através de ações intersetoriais. 
Quantidade de vagas: 01 
Carga horária: 40 horas semanais 
Escolaridade: Ensino Superior Completo 
Requisito: Registro no CRF 
 
 
Cargo: Fiscal de Obras 
Descrição: Fiscalizar, sob orientação, o cumprimento das leis e posturas municipais 
que regulam a construção de edificações, parcelamento sob solo, loteamentos, 
pavimentação e obras em geral; fiscalizar obras em geral, verificando sua regularidade 
documental e física de acordo com o código de obras do município e outras leis e 
posturas municipais, inclusive quanto às condições de segurança dos trabalhadores e 
de terceiros; orientar os contribuintes quanto a aplicação do código d obras e demais 
legislações pertinentes; providenciar diretamente a correção da condição ilegal ou 
indesejável, mediante advertência ao infrator do auto; realizar tarefas administrativas 
relativas a área tributária; comparar a construção em andamento com o projeto 
aprovado pela prefeitura; fiscalizar obras públicas do município, quando determinado; 
elaborar relatórios das atividades desenvolvidas; lavrar autos de infração, termos de 
fiscalização, intimações e outros instrumentos que garantam o cumprimento das leis e 
posturas municipais ; executar tarefas afins. 
Quantidade de vagas: 01 
Carga horária: 40 horas semanais 
Escolaridade: Ensino Médio Completo 
 
 
Cargo:  Fisioterapeuta 
Descrição: Atuar no desenvolvimento de projetos terapêuticos em Unidades de Saúde; 
Atuar em todos os níveis de atenção à saúde, integrando-se em programas de 
promoção, manutenção, prevenção, proteção, recuperação e reabilitação da saúde. 
Recepcionar e promover consultas, avaliações e reavaliações em pacientes, colhendo 
dados, solicitando, executando e interpretando exames propedêuticos e 
complementares que permitam elaborar diagnóstico cinético - funcional, para eleger e 
quantificar as intervenções e condutas fisioterapêuticas apropriadas, objetivando 
tratar as disfunções nos campos da fisioterapia em toda sua extensão e complexidade. 
Estabelecer prognósticos, reavaliando condutas e decidindo pela alta fisioterapêutica 
em pacientes de ordem hospitalar, ambulatorial e domiciliar. 
Desempenhar atividades de planejamento, organização e gestão de serviços de saúde 
pública. Emitir laudos, pareceres, atestados e relatórios; prestar esclarecimentos, 
dirimir dúvidas e orientar o paciente e seus familiares sobre o processo terapêutico. 
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Encaminhar o paciente, quando necessário, à outros profissionais, relacionando e 
estabelecendo um nível de cooperação com os demais membros da equipe de saúde. 
Facilitar o acesso e a participação do paciente e seus familiares no processo de 
tratamento, incentivando o auto - cuidado e as práticas de educação em saúde. 
Participar do planejamento, coordenação e supervisão de atividades desenvolvidas no 
serviço público por estagiários e voluntários. 
Quantidade de vagas: 01 
Carga horária: 40 horas semanais 
Escolaridade: Ensino Superior Completo 
Requisito: Registro no CREFITO 
 
Cargo:  Fonoaudiólogo 
Descrição: Atuar em equipe multiprofissional, no desenvolvimento de projetos 
terapêuticos em Unidades de Saúde. Abordar os distúrbios da comunicação, 
prevenindo, avaliando, diagnosticando e reabilitando alterações na audição, voz, fala, 
linguagem, motricidade oral e leitura escrita, oferecendo atendimento a todas as 
idades; realizar ações individuais e coletivas na assistência, vigilância e educação em 
saúde. Facilitar o acesso e a participação do paciente e seus familiares no processo de 
tratamento, incentivando o auto - cuidado e as práticas de educação em saúde. 
Participar do planejamento, coordenação e supervisão de atividades desenvolvidas no 
serviço público por estagiários e voluntários. Executar outras tarefas compatíveis com 
as exigências para o exercício da função. 
Quantidade de vagas: 01 
Carga horária: 40 horas semanais 
Escolaridade: Ensino Superior Completo 
Requisito: Registro no CREFONO 
 
Cargo:  Guarda Municipal 
Descrição: Zelar pelos bens, equipamentos e prédios públicos do município; prevenir e 
inibir, pela presença e vigilância, bem como coibir, infrações penais ou administrativas 
e atos infracionais que atentem contra os bens, serviços e instalações municipais; 
atuar, preventiva e permanentemente, no território do município, para a proteção 
sistêmica da população que utiliza os bens, serviços e instalações municipais; 
colaborar, de forma integrada com os órgãos de segurança pública, em ações 
conjuntas que contribuam com a paz social; colaborar com a pacificação de conflitos 
que seus integrantes presenciarem, atentando para o respeito aos direitos 
fundamentais das pessoas; exercer as competências de trânsito que lhes forem 
conferidas, nas vias e logradouros municipais, nos termos da Lei no 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 (Código de  
Trânsito Brasileiro), ou de forma concorrente, mediante convênio celebrado com 
órgão de trânsito estadual ou municipal;  proteger o patrimônio ecológico, histórico, 
cultural, arquitetônico e ambiental do Município, inclusive adotando medidas 
educativas e preventivas;  cooperar com os demais órgãos de defesa civil em suas 
atividades;  interagir com a sociedade civil para discussão de soluções de problemas e 
projetos locais voltados à melhoria das condições de segurança das comunidades;  
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estabelecer parcerias com os órgãos estaduais e da União, ou de Municípios vizinhos, 
por meio da celebração de convênios ou consórcios, com vistas ao desenvolvimento 
de ações preventivas integradas;  articular-se com os órgãos municipais de políticas 
sociais, visando à adoção de ações interdisciplinares de segurança no Município;  
integrar-se com os demais órgãos de poder de polícia administrativa, visando a 
contribuir para a normatização e a fiscalização das posturas e ordenamento urbano 
municipal;  garantir o atendimento de ocorrências emergenciais, ou prestá-lo direta e 
imediatamente quando deparar-se com elas;  encaminhar ao delegado de polícia, 
diante de flagrante delito, o autor da infração, preservando o local do crime, quando 
possível e sempre que necessário; contribuir no estudo de impacto na segurança local, 
conforme plano diretor municipal, por ocasião da construção de empreendimentos de 
grande porte;  desenvolver ações de prevenção primária à violência, isoladamente ou 
em conjunto com os demais órgãos da própria municipalidade, de outros Municípios 
ou das esferas estadual e federal;  auxiliar na segurança de grandes eventos e na 
proteção de autoridades e dignatários; e  atuar mediante ações preventivas na 
segurança escolar, zelando pelo entorno e participando de ações educativas com o 
corpo discente e docente das unidades de ensino municipal, de forma a colaborar com 
a implantação da cultura de paz na comunidade local.  No exercício de suas 
competências, a guarda municipal poderá colaborar ou atuar conjuntamente com 
órgãos de segurança pública da União, dos Estados e do Distrito Federal ou de 
congêneres de Municípios vizinhos e, nas hipóteses previstas nos incisos XIII e XIV 
deste artigo, diante do comparecimento de órgão descrito nos incisos do caput do art. 
144 da Constituição Federal, deverá a guarda municipal prestar todo o apoio à 
continuidade do atendimento. 
Quantidade de vagas: 05 
Carga horária: 40 horas semanais 
Escolaridade: Ensino Médio Completo 
 
 
Cargo: Motorista de ambulância 
Descrição: Transportar pacientes e/ ou servidores do município, cargas, 
correspondências, equipamentos e outros; auxiliar nos primeiros socorros a pacientes 
dentro da ambulância, bem como locomovê-los nas macas para o interior de hospitais; 
dirigir automóvel, ônibus, caminhão, camioneta, peruas kombis, jeep ambulância, 
dentro ou fora do perímetro urbano ou suburbano; cuidar da manutenção do veículo e 
fazer-lhe pequenos reparos; desempenhar tarefas afins. 
Quantidade de vagas: 02 
Carga horária: 40 horas semanais 
Escolaridade: Ensino Médio Completo e Habilitação D 
Requisito: Maior de 21 anos 
 
 
Cargo: Operador de Máquinas 
Descrição: atuar no manuseio de equipamento de retro escavadeira, tanto hidráulica 
quanto mecânica, realizando procedimentos como escavação, acabamentos em 
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pavimentações asfálticas, remoção de solo, material orgânicos, resíduos, realiza 
drenagens, além de realizar aterro de terrenos; garantir o correto funcionamento do 
equipamento; operar máquinas escavadeiras, controlando seus comandos de corte e 
elevação; efetuar a manutenção das máquinas abastecendo-as, lubrificando-as, 
mantendo–as sempre limpas; desempenhar outras atribuições que, por suas 
características, se incluam na sua esfera de competência. 
Quantidade de vagas: 03 
Carga horária: 40 horas semanais 
Escolaridade: Ensino Fundamental Completo e habilitação D ou E 
 
 
Cargo: Professor Titular de Educação Básica I 
Descrição: Preparar e ministrar aulas; efetuar registros burocráticos e pedagógicos; 
participar na elaboração do projeto pedagógico e atividades educativas em 
estabelecimentos de Ensino Fundamental I; levar as crianças a exprimirem-se através 
de atividades educativas, recreativas e culturais, visando seu desenvolvimento 
educacional e social; zelar pela conservação e manutenção de equipamentos e 
materiais colocados à sua disposição; obedecer às normas administrativas 
concernentes as atividades do órgão de atuação; integrar a equipe de educação na 
Unidade Escolar; participar da elaboração do planejamento escolar anual, 
apresentando sugestões de atividades e desenvolvimento de seu conteúdo; executar 
outras tarefas afins à sua responsabilidade. 
Quantidade de vagas: 05 
Carga horária: 30 horas semanais 
Escolaridade: Formação em nível superior, com licenciatura plena em pedagogia para a 
docência nos anos iniciais do ensino fundamental e na educação infantil. 
 
 
Cargo: Professor Titular de Educação Básica II - Artes 
Descrição: Exercer a docência na educação básica, em unidade escolar, 
responsabilizando-se pela regência de turmas ou por aulas, pela aprendizagem na 
educação de jovens e adultos, pelo ensino do uso de biblioteca, pela docência em 
laboratório de ensino, em sala de recursos didáticos, e em oficina pedagógica, por 
atividades artísticas e extraclasse e pela recuperação de estudantes com deficiência de 
aprendizagem. Participar do processo que envolve planejamento, execução 
monitoramento e avaliação, do projeto político pedagógico e do plano e 
desenvolvimento pedagógico e institucional da escola. Participar da elaboração do 
calendário escolar. Atuar na elaboração e na implementação de projetos educativos, 
ou como docentes, em projetos de formação continuada de educadores, de acordo 
com as diretrizes da Secretaria de Educação. Participar da elaboração e implementação 
de projetos e atividades de articulação e integração da escola com as famílias dos 
educandos e com a comunidade escolar. Participar de cursos e atividades de formação 
em serviços ou programas de capacitação profissional, quando convocado ou 
convidado. Acompanhar e avaliar sistematicamente seus alunos durante o processo de 
ensino e aprendizagem, utilizando os resultados do programa de avaliação externa 

mailto:licitacao@pmsaposse.sp.gov.br


   Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse 
Praça Chafia Chaib Baracat, nº 351, Vila Esperança – Tel. (19) 3896-9000 

email: licitacao@pmsaposse.sp.gov.br 
Santo Antônio de Posse – SP 

 

33 

 

para aperfeiçoar a sua prática pedagógica e promover o direito à educação de todos os 
estudantes. Realizar avaliações periódicas dos cursos ministrados e das atividades 
realizadas. Promover e participar de atividades complementares ao processo de sua 
formação profissional. Participar, durante a parcela das aulas atividades, na escola, de 
formação continuada em serviço, planejamento e atendimento aos pais e estudantes, 
conforme diretrizes da Secretaria de Educação. Exercer outras atividades correlatas 
integrantes do projeto político pedagógico da escola e da política educacional da 
Secretaria de Educação. Dominar os conteúdos relacionados aos temas sociais 
urgentes (saúde, sustentabilidade ambiental etc.) objetos da atividade docente e 
informar-se sobre os principais acontecimentos da atualidade que provocam impactos 
sociais, políticos e ambientais, reconhecendo a si mesmo como agente social e 
formador de opinião no âmbito de sua atuação profissional. Pautar decisões e escolhas 
pedagógicas por princípios éticos democráticos de modo a não reproduzir 
discriminações e injustiças. 
Quantidade de vagas: 01 
Carga horária: 30 horas semanais 
Escolaridade: Formação em nível superior, com licenciatura plena e com habilitação 
específica em educação artística (ou artes), para a docência no ensino fundamental e 
na educação infantil. 
 
 
Cargo: Professor Titular de Educação Básica II - Ciências 
Descrição: Exercer a docência na educação básica, em unidade escolar, 
responsabilizando-se pela regência de turmas ou por aulas, pela aprendizagem na 
educação de jovens e adultos, pelo ensino do uso de biblioteca, pela docência em 
laboratório de ensino, em sala de recursos didáticos, e em oficina pedagógica, por 
atividades artísticas e extraclasse e pela recuperação de estudantes com deficiência de 
aprendizagem. Participar do processo que envolve planejamento, execução 
monitoramento e avaliação, do projeto político pedagógico e do plano e 
desenvolvimento pedagógico e institucional da escola. Participar da elaboração do 
calendário escolar. Atuar na elaboração e na implementação de projetos educativos, 
ou como docentes, em projetos de formação continuada de educadores, de acordo 
com as diretrizes da Secretaria de Educação. Participar da elaboração e implementação 
de projetos e atividades de articulação e integração da escola com as famílias dos 
educandos e com a comunidade escolar. Participar de cursos e atividades de formação 
em serviços ou programas de capacitação profissional, quando convocado ou 
convidado. Acompanhar e avaliar sistematicamente seus alunos durante o processo de 
ensino e aprendizagem, utilizando os resultados do programa de avaliação externa 
para aperfeiçoar a sua prática pedagógica e promover o direito à educação de todos os 
estudantes. Realizar avaliações periódicas dos cursos ministrados e das atividades 
realizadas. Promover e participar de atividades complementares ao processo de sua 
formação profissional. Participar, durante a parcela das aulas atividades, na escola, de 
formação continuada em serviço, planejamento e atendimento aos pais e estudantes, 
conforme diretrizes da Secretaria de Educação. Exercer outras atividades correlatas 
integrantes do projeto político pedagógico da escola e da política educacional da 
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Secretaria de Educação. Dominar os conteúdos relacionados aos temas sociais 
urgentes (saúde, sustentabilidade ambiental etc.) objetos da atividade docente e 
informar-se sobre os principais acontecimentos da atualidade que provocam impactos 
sociais, políticos e ambientais, reconhecendo a si mesmo como agente social e 
formador de opinião no âmbito de sua atuação profissional. Pautar decisões e escolhas 
pedagógicas por princípios éticos democráticos de modo a não reproduzir 
discriminações e injustiças. 
Quantidade de vagas: 01 
Carga horária: 30 horas semanais 
Escolaridade: Formação em nível superior, com licenciatura plena e com habilitação 
específica em Ciências, para a docência nos anos finais do ensino fundamental. 
 
 
Cargo: Professor Titular de Educação Básica II - História 
Descrição: Exercer a docência na educação básica, em unidade escolar, 
responsabilizando-se pela regência de turmas ou por aulas, pela aprendizagem na 
educação de jovens e adultos, pelo ensino do uso de biblioteca, pela docência em 
laboratório de ensino, em sala de recursos didáticos, e em oficina pedagógica, por 
atividades artísticas e extraclasse e pela recuperação de estudantes com deficiência de 
aprendizagem. Participar do processo que envolve planejamento, execução 
monitoramento e avaliação, do projeto político pedagógico e do plano e 
desenvolvimento pedagógico e institucional da escola. Participar da elaboração do 
calendário escolar. Atuar na elaboração e na implementação de projetos educativos, 
ou como docentes, em projetos de formação continuada de educadores, de acordo 
com as diretrizes da Secretaria de Educação. Participar da elaboração e implementação 
de projetos e atividades de articulação e integração da escola com as famílias dos 
educandos e com a comunidade escolar. Participar de cursos e atividades de formação 
em serviços ou programas de capacitação profissional, quando convocado ou 
convidado. Acompanhar e avaliar sistematicamente seus alunos durante o processo de 
ensino e aprendizagem, utilizando os resultados do programa de avaliação externa 
para aperfeiçoar a sua prática pedagógica e promover o direito à educação de todos os 
estudantes. Realizar avaliações periódicas dos cursos ministrados e das atividades 
realizadas. Promover e participar de atividades complementares ao processo de sua 
formação profissional. Participar, durante a parcela das aulas atividades, na escola, de 
formação continuada em serviço, planejamento e atendimento aos pais e estudantes, 
conforme diretrizes da Secretaria de Educação. Exercer outras atividades correlatas 
integrantes do projeto político pedagógico da escola e da política educacional da 
Secretaria de Educação. Dominar os conteúdos relacionados aos temas sociais 
urgentes (saúde, sustentabilidade ambiental etc.) objetos da atividade docente e 
informar-se sobre os principais acontecimentos da atualidade que provocam impactos 
sociais, políticos e ambientais, reconhecendo a si mesmo como agente social e 
formador de opinião no âmbito de sua atuação profissional. Pautar decisões e escolhas 
pedagógicas por princípios éticos democráticos de modo a não reproduzir 
discriminações e injustiças. 
Quantidade de vagas: 01 
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Carga horária: 30 horas semanais 
Escolaridade: Formação em nível superior, com licenciatura plena e com habilitação 
específica em História, para a docência nos anos finais do ensino fundamental. 
 
Cargo: Professor Titular de Educação Básica II - Inglês 
Descrição: Exercer a docência na educação básica, em unidade escolar, 
responsabilizando-se pela regência de turmas ou por aulas, pela aprendizagem na 
educação de jovens e adultos, pelo ensino do uso de biblioteca, pela docência em 
laboratório de ensino, em sala de recursos didáticos, e em oficina pedagógica, por 
atividades artísticas e extraclasse e pela recuperação de estudantes com deficiência de 
aprendizagem. Participar do processo que envolve planejamento, execução 
monitoramento e avaliação, do projeto político pedagógico e do plano e 
desenvolvimento pedagógico e institucional da escola. Participar da elaboração do 
calendário escolar. Atuar na elaboração e na implementação de projetos educativos, 
ou como docentes, em projetos de formação continuada de educadores, de acordo 
com as diretrizes da Secretaria de Educação. Participar da elaboração e implementação 
de projetos e atividades de articulação e integração da escola com as famílias dos 
educandos e com a comunidade escolar. Participar de cursos e atividades de formação 
em serviços ou programas de capacitação profissional, quando convocado ou 
convidado. Acompanhar e avaliar sistematicamente seus alunos durante o processo de 
ensino e aprendizagem, utilizando os resultados do programa de avaliação externa 
para aperfeiçoar a sua prática pedagógica e promover o direito à educação de todos os 
estudantes. Realizar avaliações periódicas dos cursos ministrados e das atividades 
realizadas. Promover e participar de atividades complementares ao processo de sua 
formação profissional. Participar, durante a parcela das aulas atividades, na escola, de 
formação continuada em serviço, planejamento e atendimento aos pais e estudantes, 
conforme diretrizes da Secretaria de Educação. Exercer outras atividades correlatas 
integrantes do projeto político pedagógico da escola e da política educacional da 
Secretaria de Educação. Dominar os conteúdos relacionados aos temas sociais 
urgentes (saúde, sustentabilidade ambiental etc.) objetos da atividade docente e 
informar-se sobre os principais acontecimentos da atualidade que provocam impactos 
sociais, políticos e ambientais, reconhecendo a si mesmo como agente social e 
formador de opinião no âmbito de sua atuação profissional. Pautar decisões e escolhas 
pedagógicas por princípios éticos democráticos de modo a não reproduzir 
discriminações e injustiças. 
Quantidade de vagas: 01 
Carga horária: 30 horas semanais 
Escolaridade: Formação em nível superior, com licenciatura plena em letras e com 
habilitação específica em Inglês, para a docência no ensino fundamental. 
 
 
Cargo: Professor Titular de Educação Básica II - Matemática 
Descrição: Exercer a docência na educação básica, em unidade escolar, 
responsabilizando-se pela regência de turmas ou por aulas, pela aprendizagem na 
educação de jovens e adultos, pelo ensino do uso de biblioteca, pela docência em 
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laboratório de ensino, em sala de recursos didáticos, e em oficina pedagógica, por 
atividades artísticas e extraclasse e pela recuperação de estudantes com deficiência de 
aprendizagem. Participar do processo que envolve planejamento, execução 
monitoramento e avaliação, do projeto político pedagógico e do plano e 
desenvolvimento pedagógico e institucional da escola. Participar da elaboração do 
calendário escolar. Atuar na elaboração e na implementação de projetos educativos, 
ou como docentes, em projetos de formação continuada de educadores, de acordo 
com as diretrizes da Secretaria de Educação. Participar da elaboração e implementação 
de projetos e atividades de articulação e integração da escola com as famílias dos 
educandos e com a comunidade escolar. Participar de cursos e atividades de formação 
em serviços ou programas de capacitação profissional, quando convocado ou 
convidado. Acompanhar e avaliar sistematicamente seus alunos durante o processo de 
ensino e aprendizagem, utilizando os resultados do programa de avaliação externa 
para aperfeiçoar a sua prática pedagógica e promover o direito à educação de todos os 
estudantes. Realizar avaliações periódicas dos cursos ministrados e das atividades 
realizadas. Promover e participar de atividades complementares ao processo de sua 
formação profissional. Participar, durante a parcela das aulas atividades, na escola, de 
formação continuada em serviço, planejamento e atendimento aos pais e estudantes, 
conforme diretrizes da Secretaria de Educação. Exercer outras atividades correlatas 
integrantes do projeto político pedagógico da escola e da política educacional da 
Secretaria de Educação. Dominar os conteúdos relacionados aos temas sociais 
urgentes (saúde, sustentabilidade ambiental etc.) objetos da atividade docente e 
informar-se sobre os principais acontecimentos da atualidade que provocam impactos 
sociais, políticos e ambientais, reconhecendo a si mesmo como agente social e 
formador de opinião no âmbito de sua atuação profissional. Pautar decisões e escolhas 
pedagógicas por princípios éticos democráticos de modo a não reproduzir 
discriminações e injustiças. 
Quantidade de vagas: 01 
Carga horária: 30 horas semanais 
Escolaridade: Formação em nível superior, com licenciatura plena e com habilitação 
específica em Matemática, para a docência nos anos finais do ensino fundamental. 
 
 
Cargo: Professor Titular de Educação Básica II - Português 
Descrição: Exercer a docência na educação básica, em unidade escolar, 
responsabilizando-se pela regência de turmas ou por aulas, pela aprendizagem na 
educação de jovens e adultos, pelo ensino do uso de biblioteca, pela docência em 
laboratório de ensino, em sala de recursos didáticos, e em oficina pedagógica, por 
atividades artísticas e extraclasse e pela recuperação de estudantes com deficiência de 
aprendizagem. Participar do processo que envolve planejamento, execução 
monitoramento e avaliação, do projeto político pedagógico e do plano e 
desenvolvimento pedagógico e institucional da escola. Participar da elaboração do 
calendário escolar. Atuar na elaboração e na implementação de projetos educativos, 
ou como docentes, em projetos de formação continuada de educadores, de acordo 
com as diretrizes da Secretaria de Educação. Participar da elaboração e implementação 
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de projetos e atividades de articulação e integração da escola com as famílias dos 
educandos e com a comunidade escolar. Participar de cursos e atividades de formação 
em serviços ou programas de capacitação profissional, quando convocado ou 
convidado. Acompanhar e avaliar sistematicamente seus alunos durante o processo de 
ensino e aprendizagem, utilizando os resultados do programa de avaliação externa 
para aperfeiçoar a sua prática pedagógica e promover o direito à educação de todos os 
estudantes. Realizar avaliações periódicas dos cursos ministrados e das atividades 
realizadas. Promover e participar de atividades complementares ao processo de sua 
formação profissional. Participar, durante a parcela das aulas atividades, na escola, de 
formação continuada em serviço, planejamento e atendimento aos pais e estudantes, 
conforme diretrizes da Secretaria de Educação. Exercer outras atividades correlatas 
integrantes do projeto político pedagógico da escola e da política educacional da 
Secretaria de Educação. Dominar os conteúdos relacionados aos temas sociais 
urgentes (saúde, sustentabilidade ambiental etc.) objetos da atividade docente e 
informar-se sobre os principais acontecimentos da atualidade que provocam impactos 
sociais, políticos e ambientais, reconhecendo a si mesmo como agente social e 
formador de opinião no âmbito de sua atuação profissional. Pautar decisões e escolhas 
pedagógicas por princípios éticos democráticos de modo a não reproduzir 
discriminações e injustiças. 
Quantidade de vagas: 01 
Carga horária: 30 horas semanais 
Escolaridade: Formação em nível superior, com licenciatura plena e com habilitação 
específica em Letras (linguística), para a docência nos anos finais do ensino 
fundamental. 
 
 
Cargo: Psicólogo Organizacional 
Descrição: Realizar psicodiagnósticos para fins de ingresso, readaptação, avaliação das 
condições pessoais do servidor/empregado/funcionário público; orientar as atividades 
de Gestão de Pessoas; realizar acompanhamento psicológico de 
servidores/empregados/funcionários públicos; emitir pareceres técnicos; realizar 
perícias; proceder à análise dos cargos e funções sob o ponto-de-vista psicológico, 
estabelecendo os requisitos necessários ao desempenho dos mesmos; efetuar 
pesquisas sobre atitudes, comportamentos, moral, motivação, tipos de liderança; 
averiguar causas de baixa produtividade; assessorar treinamentos em relações 
humanas; fazer psicoterapia breve, ludoterapia individual e grupal, com 
acompanhamento clínico, para tratamento dos casos; empregar técnicas como testes 
de inteligência e personalidade, observações de conduta; formular hipóteses de 
trabalho, para orientar as explorações psicológicas e médicas, apresentar o caso 
estudado e interpretado à discussão em seminário; elaborar relatórios dos trabalhos 
desenvolvidos; redigir a interpretação final após o debate e aconselhamento indicado 
a cada caso, conforme as necessidades psicológicas, sociais e profissionais do 
indivíduo; manter atualizado o prontuário de cada caso estudado, fazendo os 
necessários registros; manter-se atualizado nos processos e técnicas utilizadas pela 
psicologia; executar tarefas afins. 
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Quantidade de vagas: 01 
Carga horária: 30 horas semanais 
Escolaridade: Superior completo em Psicologia e registro profissional 
 
Cargo: Recepcionista 
Descrição: Recepcionar e atender o público em geral, catalogando e controlando o 
cadastro de visitantes e ou pacientes. Efetuar atendimento telefônico, organizando os 
ramais. Fazer ligações, quando necessário, ser responsável pelo PABX, Fax, Xérox. 
Anotar recados. Cuidar para que não fique excesso de pessoas na recepção. Lançar 
dados no sistema, relatórios, conferência de notas fiscais, controle e distribuição de 
correspondências. Despachar correspondências. Fornecer informações ao público. 
Averiguar as necessidades dos usuários do serviço e dirigindo ao local correto. 
Observar normas internas de segurança, conferindo documentos. Efetuar protocolos 
de documentos, abertura e tramitação de processos administrativos, prestando 
esclarecimentos e informações pertinentes. Operacionalizar sistemas informatizados 
colocados à sua disposição. Executar outras atividades correlatas. 
Quantidade de vagas: 02 
Carga horária: 40 horas semanais 
Escolaridade: Ensino Médio Completo 
 
 
Cargo: Técnico de Farmácia 
Descrição: Efetuar manutenção de rotina: Higienizar equipamentos e utensílios de 
laboratório; solicitar manutenção preventiva e corretiva de equipamentos; encaminhar 
para descarte o material contaminado. Controlar estoques: Fazer pedidos; repor 
estoques de medicamentos; conferir embalagens; efetuar trocas de produtos; 
encaminhar produtos vencidos aos órgãos competentes. Documentar atividades e 
procedimentos: 
Registrar entrada e saída de estoques; listar manutenções de rotina; relacionar 
produtos vencidos; controlar condições de armazenamento e prazos de validade; 
documentar dispensação de medicamentos; documentar aplicação de injetáveis; 
registrar compra e venda de medicamentos de controle especial. Trabalhar de acordo 
com as boas práticas de manipulação e dispensação: Utilizar equipamento de proteção 
individual (EPI); aplicar técnicas de segurança e higiene pessoal; separar material para 
descarte; seguir procedimentos operacionais padrões; cumprir prazos estabelecidos. 
Atender usuários: Interpretar receitas; sugerir genéricos e similares; dispensar 
medicamentos; orientar consumidores sobre uso correto, reações adversas e 
conservação dos medicamentos; carimbar receita na substituição do ético pelo 
genérico ou similar; realizar farmacovigilância; separar medicamentos em drogarias 
hospitalares. Utilizar recursos de informática. Participar de campanhas sanitárias. 
Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional. 
Quantidade de vagas: 01 
Carga horária: 40 horas semanais 
Escolaridade: Ensino Médio Completo 
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Cargo: Técnico de Imobilização Ortopédica 
Descrição: Efetuar os cuidados assistenciais dos pacientes conforme definição da 
enfermeira do turno atentando para higiene, conforto, alimentação, movimentação, 
controle de sinais vitais. Realizar imobilizações gessadas e não gessadas. Acompanhar 
a evolução do paciente após a imobilização e os cuidados administrados. Preparar 
pacientes para exames. Realizar o transporte de pacientes entre as unidades e para 
exames. Assistir as equipes médicas em pequenas cirurgias, imobilizações, gessadas, 
trações, suturas e outros procedimentos. Retirar aparelhos de imobilização 
ortopédica; confeccionar imobilizações e aparelhos gessados nas salas de gesso e 
cirurgia; preparar o material para confeccionar as imobilizações; observar o tipo de 
imobilização a confeccionar e as condições do paciente, seguindo as orientações 
médicas; obedecer às normas técnicas da Sociedade Brasileira de Ortopedia e 
Traumatologia – SBOT e às normas internacionais para confecção de imobilização; 
zelar pela limpeza da sala de imobilização, bem como pela limpeza, preservação e 
guarda de todo o instrumental de uso na sua especialidade; Preencher mapas de 
produção pré-determinados pela Secretaria Municipal de Saúde. Executar outras 
atividades correlatas. 
Quantidade de vagas: 01 
Carga horária: 40 horas semanais 
Escolaridade: Técnico de Imobilização Ortopédica 
 
 
Cargo: Técnico de Informática II 
Descrição: Prestar suporte técnico aos usuários de microcomputadores, no tocante ao 
uso de software básico, aplicativos, serviços de informática em geral; diagnosticar 
problemas de hardware e software, a partir de solicitações recebidas dos usuários, 
buscando solução para os mesmos ou solicitando apoio superior; desenvolver 
aplicações baseadas em software, utilizando técnicas apropriadas, mantendo a 
documentação dos sistemas e registros de uso dos recursos de informática; participar 
da implantação e manutenção de sistemas, bem como desenvolver trabalhos de 
montagem, simulação e testes de programas; realizar o acompanhamento do 
funcionamento dos sistemas em processamento, solucionando irregularidades 
ocorridas durante a operação; contribuir em treinamentos de usuários, no uso de 
recursos de informática, incluindo a preparação de ambiente, equipamento e material 
didático; executar instalação de sistema de segurança eletrônica, câmeras, alarmes, 
cercas elétricas, sensor de incêndio, realizando a manutenção corretiva e preventiva 
dos equipamentos, quando necessário efetuar a troca de peças com defeitos; fazer a 
passagem de cabos e montagem de infraestrutura de redes; auxiliar na organização de 
arquivos, envio e recebimento de documentos, pertinentes a sua área de atuação para 
assegurar a pronta localização de dados; zelar pela guarda, conservação, manutenção 
e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local 
de trabalho; manter-se atualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas 
de sua área de atuação e das necessidades do setor/departamento; executar outras 
tarefas correlatas conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
Quantidade de vagas: 01 
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Carga horária: 40 horas semanais 
Escolaridade: Curso Técnico de Informática, em nível médio, ou curso Pós Médio de 
Técnico de Informática. 
 
 
Cargo: Técnico de Laboratório 
Descrição: Manipular soluções químicas, reagentes, meios de cultura e outros. 
Supervisionar as prestações de serviços executadas pelos auxiliares organizando e 
distribuindo tarefas. Dar assistência técnica aos usuários do laboratório. Analisar e 
interpretar informações obtidas de medições, determinações, identificações, definindo 
procedimentos técnicos a serem adotados, sob supervisão. Proceder a realização de 
exames laboratoriais sob supervisão. Realizar experiências e testes em laboratório, 
executando o controle de qualidade e caracterização do material. Separar soros, 
plasmas, glóbulos, plaquetas e outros. Elaborar e ou auxiliar na confecção de laudos, 
relatórios técnicos e estatísticos. Preparar os equipamentos e aparelhos do laboratório 
para utilização. Coletar e ou preparar material, matéria prima e amostras, testes, 
análise e outros para subsidiar aulas, pesquisas, diagnósticos etc. Auxiliar na realização 
de exames anatomopatológicos, preparando amostras, lâminas microscópicas, meios 
de cultura, soluções, testes químicos e reativos. Realizar procedimentos de técnicas de 
veterinária, sob supervisão, fazer a coleta de materiais para exames laboratoriais e 
informar as condições de saúde dos animais para o veterinário, conforme normas 
estabelecidas. Controlar e supervisionar a utilização de materiais, instrumentos e 
equipamentos do laboratório. Zelar pela manutenção, limpeza, assepsia e conservação 
de equipamentos e utensílios do laboratório em conformidade com as normas de 
qualidade, de biossegurança e controle do meio-ambiente. Participar de programa de 
treinamento, quando convocado. 
Executar outras atividades correlatas. 
Quantidade de vagas: 01 
Carga horária: 40 horas semanais 
Escolaridade: Técnico em análises clínicas ou laboratório. 
 
 
Cargo: Técnico em Enfermagem 
Descrição: Realizar trabalhos dentro dos setores a que forem determinados, conforme 
determinação do enfermeiro; Preparar e esterilizar material instrumental, ambientes e 
equipamentos, obedecendo a prescrições, para permitir a realização de exames, 
tratamentos, pequenas intervenções cirúrgicas e atendimento obstétrico; Aplicar 
injeções intra-musculares e endovenosas conforme determinações médicas para 
tratamento de pacientes, orientando-os sobre reações físicas que poderão ocorrer; 
Prestar atendimento domiciliares, conforme solicitações e sob ordens da chefia 
imediata; Fazer coletas de materiais para exames de Laboratórios; Executar tarefas 
correlatas ao cargo e a critério do seu chefe imediato; Realizar atividades de 
Enfermagem em geral, em especial a pacientes de maior risco e com cuidados mais 
complexos; Auxiliar o enfermeiro no planejamento e organização das atividades de 
Enfermagem, a nível preventivo e curativo. Preencher mapa de produção mensal pré-
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determinados pela Secretaria Municipal de Saúde. Executar outras atividades 
correlatas. 
Quantidade de vagas: 01 
Carga horária: 40 horas semanais 
Escolaridade: Técnico em Enfermagem 
Requisito: Registro no COREN 
 
Cargo: Técnico em Manutenção 
Descrição: Executar programas e acompanhar a operação dos sistemas de 
saneamento ambiental em todas as fases, desde a captação e coleta, tratamento, 
afastamento, distribuição e manutenção; Programar, executar e controlar as variáveis 
quali-quantitativas da operação dos sistemas; Programar, controlar e inspecionar o 
funcionamento das instalações operacionais de água (bruta e tratada); Atuar em 
situações contingenciais, a partir da identificação e diagnóstico de falhas, garantindo a 
continuidade dos processos e segurança dos sistemas; Consolidar e disponibilizar 
informações operacionais; Comunicar problemas na conservação, segurança 
patrimonial e ambiental das instalações operacionais; Diagnosticar o desempenho do 
abastecimento de água e processos laboratoriais; Elaborar e controlar a programação 
de coleta de amostras, desinfecção de redes e reservatórios, bem como coletar 
amostras para a efetuação de análises físico-químicas e microbiológicas, em 
laboratórios ou em campo; Executar inspeções sanitárias e de imóveis em geral, 
verificando irregularidades nas instalações, formas de abastecimento, tipo de ligação a 
ser concedida, na rede e outros; Instalar, operar, inspecionar e manter a rede de 
postos fluviométricos, pluviométricos, sedimentométricos, e hidrométricos, visando 
obtenção de dados e informações hidrológicas da Bacia Hidrográfica; Executar ensaios 
hidráulicos em tubulações de água e estações elevatórias, poços profundos e postos 
fluviométricos; Realizar estudos para controle de águas não contabilizadas, bem como 
pesquisar vazamentos; Efetuar e coordenar manobras de abertura e fechamento de 
válvulas e comportas, rodízio de funcionamento de equipamentos, de acordo com a 
orientação recebida; Solicitar levantamento topográfico de campo e serviços de 
nivelamento, para levantamento de dados e medições de ruas, lotes, quadras e outros, 
com a finalidade de subsidiar projetos, remanejamento, interligação de redes, bem 
como cadastramento e codificação de imóveis, quadras, ligação de água e outros; 
Solicitar serviços de levantamento planialtimétrico e batimétrico; Elaborar e participar 
no desenvolvimento das atividades de estudos, programação, pesquisa, inspeção 
técnica, cálculos, acompanhamento e controle da operação dos sistemas de 
saneamento ambiental; Elaborar relatórios técnicos-descritivos, bem como 
cronogramas, apropriação de custos, especificações, croquis dos serviços, planilhas de 
dados e resultados, desenhos, entre outros, de acordo com a área e amplitude de 
atuação, visando a otimização e desenvolvimento das práticas operacionais. 
Quantidade de vagas: 01 
Carga horária: 40 horas semanais 
Escolaridade: Ensino Médio Completo 
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Cargo: Telefonista 
Descrição: Desempenha as tarefas que se destinam a executar a operação de 
equipamento telefônico, acionando teclas e outros dispositivos, para estabelecer 
comunicações internas, locais ou interurbanas; Atende e efetua ligações internas e 
externas, operando equipamentos telefônicos, consultando listas e/ou agendas, 
visando a comunicação entre o solicitante e o destinatário; Registra as ligações 
interurbanas efetuadas, anotando em formulários apropriados, o nome do solicitante, 
localidade e tempo de duração, para possibilitar controle de custos; Zela pelo 
equipamento telefônico, comunicando defeitos e solicitando seu conserto e 
manutenção, para assegurar o seu perfeito funcionamento; Mantém atualizadas e sob 
sua guarda as listas telefônicas internas, externas e de outras localidades, para facilitar 
consultas; Executa outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior 
imediato. 
Quantidade de vagas: 02 
Carga horária: 30 horas semanais 
Escolaridade: Ensino Médio Completo 
 
Cargo:  Terapeuta Ocupacional 
Descrição: Recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimentos a serem 
realizados. Atuar em equipe multiprofissional no desenvolvimento de projetos 
terapêuticos em Unidades de Saúde. Coordenar, planejar, executar e avaliar as 
atividades de assistência em saúde ligadas à problemáticas específicas, físicas, 
motoras, sensoriais, psicológicas, mentais e sociais. Intervir terapeuticamente, 
utilizando-se de técnicas específicas, em atividades individuais e /ou coletivas, nos 
níveis preventivo, curativo, reabilitação e inclusão social. Promover a adaptação de 
recursos e materiais para adequação de posturas e atividades diversas, nos ambientes 
em que o paciente se estabeleça. Desenvolver ações de prevenção, promoção, 
proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo. 
Realizar outras atividades correlatas. 
Quantidade de vagas: 01 
Carga horária: 40 horas semanais 
Escolaridade: Ensino Superior Completo 
 
Considerações: 

 

1. O prazo de validade do concurso será de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado 

por igual período. 

 

2. O gestor do contrato será o Diretor Administrativo, Senhor João Baptista Longhi. 

 

3. A taxa de Inscrição a ser cobrada será definida à critério da Prefeitura Municipal de 

Santo Antônio de Posse e revertida a seu favor, quando da efetiva realização dos 

concursos. 

 

4. Não há estimativa de número de inscrições para cada cargo descrito neste termo.  
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ANEXO III  

 PROPOSTA DE PREÇOS  

EDITAL DE PREGÃO PESENCIAL N° 006/2019 

 Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será considerada como indicação 

bastante de que inexistem fatos que impeçam a participação do licitante neste certame.  

 

 DADOS DO LICITANTE 

Denominação: 

Endereço: 

CNPJ: 

CEP: 

Cidade: 

Telefone: 

E-mail: 

 

Objeto: Contratação de empresa para realização de concurso público com 

fornecimento de mão de obra e materiais necessários. 

 

CARGOS VALOR  
 

MOTORISTA DE AMBULANCIA  
GUARDA MUNICIPAL  

FISCAL DE OBRAS  
OPERADOR DE MÁQUINAS  

PROFESSOR TITULAR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – CIÊNCIAS  
PROFESSOR TITULAR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – HISTÓRIA  

PSICOLOGO ORGANIZACIONAL  
TELEFONISTA  

ADMINISTRADOR DE REDES  
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  

AJUDANTE SERVIÇOS DIVERSOS  
ANALISTA ADMINISTRATIVO FINANCEIRO  

ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS  
ANALISTA DE SUPORTE  

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO  
BIOMÉDICO  

ENFERMEIRO  
ENCANADOR  

FARMACEUTICO  
FISIOTERAPEUTA  

FONOAUDIOLOGO  
PROFESSOR TITULAR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I  

PROFESSOR TITULAR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTES  
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PROFESSOR TITULAR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – INGLÊS  
PROFESSOR TITULAR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – MATEMÁTICA  
PROFESSOR TITULAR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – PORTUGUÊS  

RECEPCIONISTA  
TÉCNICO DE FARMÁCIA  

TÉCNICO DE IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA  
TÉCNICO INFORMÁTICA II  

TÉCNICO DE LABORATÓRIO  
TÉCNICO EM ENFERMAGEM  
TÉCNICO EM MANUTENÇÃO  
TERAPEUTA OCUPACIONAL  

 

VALOR TOTAL, POR EXTENSO: R$ 00,00 (_______________________).  

DECLARAMOS QUE ACEITAMOS TODAS AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E NOS 

ANEXOS DO Pregão Presencial 006/2019.  

 Observações:  

DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 
incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos 
sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro.  
    

Santo Antônio de Posse/SP, em ____ de ________________ de 2019.  

_______________________________________  

Assinatura do representante legal  

   

 Nome do representante legal:________________________________  
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ANEXO IV  

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL n° 006/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 392/2019 
  

OBJETO: Contratação de empresa para realização de concurso público com 
fornecimento de mão de obra e materiais necessários. 
  
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 00,00 (escrever por extenso).  
  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE  
  

DETENTORA: _________________________________________, com sede na 
__________________, nº ________, Bairro ________________, na cidade de 
_____________________, Estado de ________________, inscrita no CNPJ sob n° 
00.000.000/0000-00, neste ato representada por seu __________, Sr.(a) 
_________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador da 
Cédula de Identidade RG n° ________________ e inscrito no CPF/MF sob n° 
_______________________.  
   

Na qualidade de Contratante e Detentora, respectivamente, do Termo acima 
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS 
para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua 
publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.  
  

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Jornal 
Oficial, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 
de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.  
 

Santo Antônio de Posse, __ de _______________ de 2019. 

  

Prefeito Municipal  

 

Diretor Responsável 

Representante Legal: Sr(a).______________  
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ANEXO V 

 

“MINUTA DO CONTRATO” 

 

CONTRATO QUE CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE 

POSSE E ___________________________.  

  

Pelo presente instrumento particular de CONTRATO N° ___/2019, que entre si 
celebram, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob n° 45.331.196/0001-35, neste ato, 
representada pelo Sr. Prefeito Municipal ___________, brasileiro, casado, empresário, 
portador da cédula de identidade RG n° ______________ e inscrito no CPF/MF sob n° 
____________, residente e domiciliado na Rua _____________, nº ___, Bairro 
__________, na cidade de Santo Antônio de Posse/SP, Estado de São Paulo, CEP: 
13.830-000, e de outro lado a pessoa jurídica de direito privado a empresa 
_________________________________, inscrita no CNPJ sob nº __.___.___/____-__ 
com sede na _________________,nº ________, Bairro ________________, na cidade de 
_____________________, Estado de ________________, neste ato representada por 
seu __________, Sr.(a) _________________________, nacionalidade, estado civil, 
profissão, portador da Cédula de Identidade RG n° ________________ e inscrito no 
CPF/MF sob n° __________________, doravante denominada(s) CONTRATADA(S), 
resolvem firmar o presente ajuste para celebrar , nos termos das Leis 8.666/1993 e 
10.520/2002, bem como do edital de Pregão Presencial nº006/2019, nos autos do 
Processo Administrativo nº 392/2019, mediante condições e cláusulas a seguir 
estabelecidas:  
  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 

1.1. Contratação de Empresa Especializada para Contratação de empresa para 
realização de concurso público com fornecimento de mão de obra e materiais 
necessários, conforme especificações do edital.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

 

2.1. O prazo da vigência do presente contrato se estende por um período de 12 (doze) 
meses, a iniciar-se em __ de _____ de 20__, encerrando-se em __ de _________ de 
20__, podendo o mesmo ser prorrogado por períodos iguais ou inferiores, nos termos, 
condições e limites permitidos pelo Artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93, e suas 
alterações, desde que haja interesse do CONTRATANTE. 
2.2. A Contratada obriga-se a manter, durante o prazo de vigência do presente 
Contrato, bem como de sua execução, a compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, nas condições de habilitação e qualificação exigidas. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR TOTAL CONTRATADO 

 

3.1. O valor total registrado deste CONTRATO é de R$ 00,00 (escrever valor, por 
extenso). 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (S) 

 

4.1. Contratar com a Administração desta PREFEITURA, nas condições previstas no 
Edital do Pregão Presencial 006/2019 e o preço registrado neste Contrato, os produtos 
objeto deste ajuste.  
4.2. Manter-se durante toda a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.  
  

CLÁUSULA QUINTA - DA OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA  
 

5.1. Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Contrato.  

5.2. Comunicar à CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do 
produto.  
  

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES  
 

6.1. Pela desistência ou inexecução total ou parcial do contrato, sujeitar-se-á a 
CONTRATADA" à aplicação das seguintes penalidades: 
6.2. Advertência, que será aplicada sempre por escrito;  
6.3. Multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a gravidade da 
infração, observados os seguintes limites:  
6.4. 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do objeto, por dia de atraso no 
fornecimento. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a PREFEITURA poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total.  
6.5. 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor global do Contrato para o 
descumprimento de condições e obrigações assumidas.  
6.6. 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, nas hipóteses de rescisão 
contratual por inexecução do Contrato, caracterizando-se quando houver reiterado 
descumprimento de obrigações contratuais, se a execução for inferior a 50% 
(cinquenta por cento) do contratado, caso o atraso ultrapassar o prazo limite de 30 
(trinta) dias, estabelecido na clausula 6.4 ou os fornecimentos forem prestados fora 
das especificações constantes do Termo de Referência e da proposta da licitante.  
6.7. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal 
de Santo Antônio de Posse/SP, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.  
6.8. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, no prazo não 
superior a 05 (cinco) anos.  
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6.9. As sanções previstas nestas clausulas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou 
não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à licitante 
vencedora, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.  
6.10. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 
motivo de força maior ou caso fortuito. 
6.11. As multas previstas nos incisos anteriores serão descontadas em moeda corrente 
dos pagamentos eventualmente devidos a “CONTRATADA”; 
6.12. Além das estipulações constantes deste contrato, sujeita-se a “CONTRATADA” às 
demais penalidades prescritas no artigo 87, da Lei 8.666/93, sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis, preconizadas, inclusive, pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei 
nº 8.078, de 11.09.90). 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO PARA DA ENTREGA E DO PAGAMENTO  
 

7.1. A CONTRATADA (S) deverá efetuar o serviço licitado em até 60 (sessenta) dias 
após o recebimento da Autorização de Fornecimento – (AF), respeitando o Termo de 
Referência - ANEXO II deste Edital.   
7.2. O Departamento Financeiro da PREFEITURA efetuará o pagamento a licitante 
vencedora no prazo de até 28 (vinte e oito dias) dias após emissão da Nota Fiscal. 
7.3. Correrão por conta da CONTRATADA (S) todas as despesas pertinentes, tais como 
embalagens, seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.  
7.4. Realizado o serviço, fica assegurado à PREFEITURA o direito de rejeitar, no todo 
ou em parte, o serviço em desacordo com as especificações exigidas no Edital e seus 
anexos, ficando a CONTRATADA (S) obrigada a substituir e/ou reparar os itens 
irregulares no prazo máximo de prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  
7.5. Ocorrendo qualquer problema, a CONTRATADA (S) deverá comunicar 
imediatamente por escrito a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE.  
 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
  

8.1. O contrato poderá ser rescindido pela PREFEITURA, no todo ou em parte, de pleno 
direito, em qualquer tempo, isento de quaisquer ônus ou responsabilidades, 
independentemente de ação, notificação ou interpelação judicial, quando se verificar: 
8.2. O descumprimento das cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
8.3. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
8.4. A paralisação da prestação sem justa causa e sem prévia comunicação à Prefeitura 
Municipal; 
8.5. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com 
outrem e a cessão ou transferência, total ou parcial, deste instrumento, sem expressa 
anuência da Prefeitura; 
8.6. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
8.7. O descumprimento à Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que rege as 
licitações; 
8.8. Ficam assegurados à “Contratante” os direitos de rescisão administrativa, 
enunciados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993. 

mailto:licitacao@pmsaposse.sp.gov.br
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CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

9.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o 
Edital do Pregão Presencial 006/2019 com seus Anexos e a (s) proposta (s) da (s) 
CONTRATADA (S);  
9.2. A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Santo 
Antônio de Posse/SP a firmar as contratações que deles poderão advir.  
  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
 

10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguariúna/SP, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriundas desta 
Contrato.  
  
E, por estarem assim, certas e ajustadas, lido e achado conforme, assinam as partes já 
qualificadas no preâmbulo, o presente Contrato, na presença das testemunhas que 
conjuntamente estes subscrevem, digitado e firmado em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma.  
  Santo Antônio de Posse/SP, em __ de _______ de 2019.  

 

 

Prefeito Municipal 

 

Contratada (s) 
Testemunhas:  

mailto:licitacao@pmsaposse.sp.gov.br
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ANEXO VI  

  

MODELO DE  

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇOES DO EDITAL  

  

  

Eu _______________(nome completo), RG nº _______, representante credenciado 
da _______________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 
00.000.000/0000-00, DECLARO, sob as penas da lei, que conheço as especificações 
do objeto do Pregão Presencial 006/2019 e os termos constantes no edital e seus 
anexos, e que temos totais condições de atender e cumprir todas as exigências para 
realização das entregas ali contidas. DECLARO, ainda, que a empresa cumpre 
plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento 
convocatório do supracitado, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE POSSE, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste 
certame.  
  

   

Data e assinatura do credenciado.  
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ANEXO VII 

 

MODELO DE  

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO  

   

DECLARAÇÃO 

  

REF.: PREGÃO Nº 006/2019 

   

         (nome da empresa)          , inscrito no CNPJ n° 00.000.000/0000-00, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)_________________, portador(a) 

da Cédula  de Identidade no _________________________ e do CPF no 

_____________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.  

  

 Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) .  

  

  

............................................  

(data)  

  

  

............................................................  

(assinatura do representante legal)  

  

   

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  

  

 

  

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art27v
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art27v
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art27v
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art27v
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art27v
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art27v
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ANEXO VIII 
 

MODELO   
DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
PREGÃO PRESENCIAL 006/2019 

 
A empresa ___________________________________, CNPJ nº 
_________________________, sediada ___________________________, declara, 
sob as penas da lei, que não está impedida de participar de licitações promovidas 
pela PMSAPOSSE/SP e nem foi declarada inidônea para licitar, inexistindo até a 
presente data fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório, 
PREGÃO Nº 006/2019, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
Local e data:..............................., ........... de ........................... de .................. 
 

 
                                                               Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

 

    



            PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE 

POSSE 
            Praça Chafia Chaib Baracat, nº 351, Vila Esperança – Tel.: (19) 3896 - 9000 

            email: licitação@pmsaposse.sp.gov.br 
 

53 
 

ANEXO IX 

  

DECLARAÇÃO DE  

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

   

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, que a empresa___________________________________________ 

(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº __-.___.___/____-__ é microempresa ou 

empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2.006, cujos termos declaram conhecer 

na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de obter prazo para 

regularização dos documentos de habilitação fiscal e o direito de preferência como 

critério de desempate no procedimento licitatório do PREGÃO PRESENCIAL Nº 

006/2019, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE 

POSSE/SP.  

  

............................................ 

(data)  

  

............................................................  

(assinatura do representante legal)  
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ANEXO X 
  

MODELO DE CREDENCIAMENTO  

  

PROCURAÇÃO  

  

 A (nome da empresa) _______________, CNPJ nº 00.000.000/0000-00, com sede à 

_________________________, neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, 

com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 

endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) 

Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 

endereço),a quem confere(m) amplos poderes para junto à PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE (ou de forma genérica: para junto aos 

órgãos públicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos necessários para 

representar a outorgante na licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 

...... (ou de forma genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo lhes, ainda, poderes especiais para desistir de 

recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais 

condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e 

dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas 

de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para (se for 

o caso de apenas uma licitação).  

  

Local, data e assinatura.  

  

Representante Legal 
RG e CPF 

(CARIMBO CNPJ DA EMPRESA)  
(RECONHECER FIRMA (S) 
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ANEXO XI 
  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019 
  FOLHA DE DADOS PARA ELABORAÇÃO DE CONTRATO / ATA DE REGISTRO  

 
RAZÃO SOCIAL: 
 
ENDEREÇO:      
 
BAIRRO:         CIDADE:       ESTADO: 
 
CEP:          FONE:        FAX: 
 
CNPJ:                INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 
E-MAIL DA EMPRESA: 
 
REPRESENTANTE DA EMPRESA QUE ASSINARÁ O CONTRATO 
 
NOME: 
 
CARGO QUE A PESSOA OCUPA NA EMPRESA: 
 
ESTADO CIVIL:    NACIONALIDADE:      PROFISSÃO: 
 
RG:       CPF: 
 
E-MAIL PESSOAL: 

(Local, Data, Nome, RG e Assinatura da Pessoa Responsável pelas Informações 
Acima) 

_____________________________________________ 

Assinatura 
Nome  

RG 

 

Observações.:  
1-Em caso de representação por procurador, juntar o instrumento de mandato 
específico para assinatura do contrato. 
2-Solicitamos a gentileza de preencher este formulário, e entregá-lo juntamente 
com os envelopes da presente licitação. Caso essa empresa seja vencedora, estes 
dados facilitarão a elaboração e assinatura do contrato referente a este 
procedimento licitatório. A não apresentação dessa folha não implicará a 
inabilitação da Proponente. 


